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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
 
 
 

“Se você tomar vacina e virar jacaré, é um problema de você, pô.”  
 
“Pelo Supremo Tribunal Federal, eu tinha que estar na praia, tomando 
uma cerveja.” 
 
“Não sou coveiro, tá?” 
 
“E daí?” 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente do Brasil 

 
 
DANIEL DE ARAUJO DOURADO, 

; ELOAN DOS SANTOS PINHEIRO, 
; ETHEL LEONOR NOIA MACIEL, 

; GONZALO VECINA NETO, 
;                

JOSÉ GOMES TEMPORÃO, 

; REINALDO AYER DE OLIVEIRA, 

; RICARDO OLIVA, 
; e UBIRATAN DE PAULA 

SANTOS, 
,  vêm, com 

fundamento nos artigos 51, 52, 85 e 86 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988; na Lei 1.079 de 1950; e no artigo 218 Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, apresentar 
 

DENÚNCIA COM PEDIDO DE PERDA DO CARGO E DE DIREITOS POLÍTICOS 
 (IMPEACHMENT) 

 
contra JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente da República Federativa do Brasil, pelo 
cometimento de crimes de responsabilidade adiante elencados.  
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ESCLARECIMENTO 
 
 
 
Esta denúncia limita-se a fatos ocorridos entre 24 de março de 2020 e 20 de 

janeiro de 2021 e restritos às ações do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO na condução do 
governo brasileiro em resposta à pandemia de Covid-19. 

 
Esta denúncia não abrange, portanto, seus crimes de responsabilidade cometidos 

após esta data, nem seus crimes de responsabilidade anteriores a esta data que não sejam 
relacionados à pandemia de Covid-19. 
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RESUMO DA ACUSAÇÃO 
 
Sem prejuízo de outros crimes de responsabilidade cometidos ao longo de seu 

mandato presidencial, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO abusou dos poderes 
constitucionais e políticos inerentes a seu cargo para, em prejuízo da saúde da população 
brasileira, obter vantagens políticas para si em meio à pandemia de Covid-19. Com isso, 
prejudicou de maneira patente a saúde dos brasileiros, minou relações federativas 
indispensáveis em uma emergência sanitária e achincalhou de modo indelével a 
dignidade e a honra do cargo de Presidente da República, por sua reiterada quebra de 
decoro. 

 
Sob sua orientação, o Ministério da Saúde deixou de tomar as ações necessárias 

para salvar a população brasileira, dirigidas por consensos epidemiológicos e científicos, 
para atender aos interesses políticos pessoais do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, que 
usou da autoridade, prestígio e visibilidade inerentes à Presidência da República para 
disseminar desinformação, exortar o descumprimento de medidas sanitárias e disseminar 
a ilusão de “tratamentos precoces”, levando seu povo a arriscar sua saúde diante de um 
vírus letal. Além de ter negado a gravidade da pandemia de Covid-19 e aderido a um 
negacionismo científico incompatível com a respeitável tradição sanitarista do Brasil, o 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO positivamente agiu para tornar menos eficaz as respostas 
do governo federal necessárias à preservação da vida e da saúde dos brasileiros.  

 
Por essas condutas, todas intencionais e calculadas para seu benefício político 

pessoal, e prejuízo de seus adversários políticos, tendo como vítima colateral a saúde do 
povo brasileiro, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO  cometeu os crimes de responsabilidade 
de atentar contra o direito fundamental à vida e à saúde pública e individual dos brasileiros 
(art. 85, III da CRFB 1988 e art. 7.9 da Lei 1079 de 1950); e atentar contra a probidade 
administrativa, agindo de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro que o 
cargo exige (art. 85, V, da CRFB 1988 e art. 9.7 da Lei 1079 de 1950). 

 
Suas ações causaram, e seguem causando, não apenas prejuízo imediato à saúde 

da população brasileira, como também à reputação sanitária e política do país, bem como 
aos melhores interesses humanos e econômicos de nosso povo. Os esforços de outras 
instituições, notadamente o Congresso Nacional, o Poder Judiciário e os Executivos 
estaduais e municipais, têm sido incapazes de suprir a ausência de liderança política e 
epidemiológica que o governo federal deveria assumir, bem como de coibir os crimes de 
responsabilidade que reiteradamente foram praticados pelo Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO. Por todas essas razões, seu afastamento se impõe, nos termos da 
Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei 1.079/1950. 
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1. FATOS: AS CONDUTAS DO ACUSADO 
 
Síntese: Em meio à maior emergência de saúde pública dos últimos cem anos, o Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO, para sua conveniência política pessoal, usou seus poderes legais e 
sua força política para desacreditar medidas sanitárias de eficácia comprovada e desorientar 
a população cuja saúde deveria proteger. Além disso, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO usou 
os poderes de seu cargo interferir no trabalho técnico do Ministério da Saúde, tanto para que 
a pasta promovesse um “tratamento precoce” sabidamente ineficaz, quanto para dificultar a 
aquisição de vacinas. 
 
1.1 CONTEXTO 
 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou que o surto do novo coronavírus 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 30 
de janeiro de 20201. Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde 
caracterizou COVID-19 como pandemia2.  
 

Em 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde, à época ocupado por Luiz 
Henrique Mandetta, declarou emergência em saúde pública de importância nacional em 
relação ao COVID-19, por meio da edição da Portaria 188, de 3 de fevereiro de 20203. 
 

Em 6 de fevereiro de 2020, foi editada a Lei 13.979, reconhecendo a emergência 
de saúde pública causada pelo COVID-19, prevendo uma série de medidas a serem 
adotadas pela União, Estados e Municípios. A legislação foi regulada pelo Ministério da 
Saúde por meio da Portaria 356 de 11 de março de 20204. 
 

Em 20 de março de 2020, o Ministério da Saúde declarou status de transmissão 
comunitária de COVID-19 no país, recomendando a todos os gestores de saúde locais a 
adoção de medidas de distanciamento social. A declaração foi feita por meio da edição 
da Portaria 454, de 20 de março de 20205. 
 

 
1 A íntegra da declaração pode ser encontrada no site oficial da Organização Panamericana de Saúde - OPAS-
OMS http://bit.ly/2x6RCcs , consultado em 15 de março de 2020. 
2 A íntegra da declaração pode ser vista no site oficial da Organização Panamericana de Saúde - OPAS-OMS 
OPAS/OMS Brasil - OMS afirma que COVID-19 é agora caracterizada como pandemia, consultado em 15 de 
março de 2020. 
3 PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 - PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 - DOU 
4 PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 - PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 - DOU 
5 PORTARIA Nº 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - PORTARIA Nº 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - DOU 
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O reconhecimento da emergência em saúde causada pelo COVID-19 abriu espaço 
para uma série de alterações legislativas e institucionais: o Supremo Tribunal Federal 
(STF) e as duas casas do Congresso Nacional, por exemplo, passaram a deliberar 
remotamente e com previsão de procedimentos específicos para aprovação de medidas 
legislativas, alterando seus regimentos internos. A edição de tais normas se deu em 
conformidade com a Portaria Interministerial no 5, de 17.3.20206, que dispõe sobre a 
“compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência do COVID-19”, como 
isolamento e quarentena, previstas no art. 3º da Lei 13.979/2020. 
 

Em 18 de março de 2020, o Sr. Presidente da República mandou à Câmara dos 
Deputados a solicitação de decretação de calamidade pública para efeitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF - LC 101/2000), aprovada no mesmo dia e, encaminhada ao 
Senado, onde também foi aprovada e promulgada7. 

 
Entretanto, em 24 de março de 2020, o Sr. Presidente da República, por meio do 

canal da TV Brasil, realizou pronunciamento oficial em rede nacional de rádio e 
televisão,8 acusando a imprensa de promover “histeria”, imputando a prefeitos e 
governadores cautelosos o desejo de arruinar o país (“terra arrasada”) e dolosamente 
disseminando informações contrárias às medidas sanitárias à época recomendadas pelo 
Ministério da Saúde, inclusive quanto a uma suposta imunidade relativa aos sintomas 
(“histórico de atleta”): 
 

“Grande parte dos meios de comunicação foram na contramão. Espalharam exatamente a 
sensação de pavor, tendo como carro chefe o grande número de vítimas na Itália, um país 
com grande número de idosos e com um clima totalmente diferente do nosso. Um cenário 
perfeito, potencializado pela mídia, para que uma verdadeira histeria se espalhasse pelo 
nosso país”        
[...] 
“O vírus chegou, está sendo enfrentado por nós e brevemente passará. Nossa vida tem 
que continuar. Os empregos devem ser mantidos. O sustento da família deve ser 
preservado. Devemos sim voltar à normalidade. Algumas poucas autoridades municipais 
e estaduais devem abandonar o conceito de terra arrasada, a proibição de transportes, o 
fechamento de comércio e o confinamento em massa. O que se passa no mundo tem 
mostrado que o grupo de risco é o das pessoas acima dos 60 anos. Então, porque fechar 
escolas? Raros são os casos fatais de pessoas sãs, com menos de 40 anos de idade. 
Noventa por cento de nós não teremos qualquer manifestação caso se contamine. 

 
6 Portaria Interministerial no 5, de 17.3.2020. Disponível em: https://www.gov.br/depen/pt-
br/PORTARIAINTERMINISTERIALN517.03.2020.pdf. 
7 Decreto Legislativo - 6 de 20/03/2020Publicação Original [Diário Oficial da União - Edição Extra de 20/03/2020 
- nº 55-C] (p. 1, col. 1) 
8 A íntegra do pronunciamento pode ser acessada no Youtube, por meio do canal oficial da Tv Brasil. Link: 
Pronunciamento Oficial do Presidente da República, Jair Bolsonaro  (acesso em 25.3.2020). 
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Devemos, sim, é ter extrema preocupação em não transmitir o vírus para os outros, em 
especial aos nossos queridos pais e avós, respeitando as orientações do Ministério da 
Saúde. 
No meu caso particular, pelo meu histórico de atleta, caso fosse contaminado pelo vírus, 
não precisaria me preocupar. Nada sentiria ou seria, quando muito, acometido de uma 
gripezinha ou resfriadinho [...]” 

 
  Este pronunciamento foi o ato inaugural de uma campanha dolosa e deliberada 
do Sr. Presidente da República contra medidas hoje mundialmente adotadas, de forma 
consensual, para enfrentamento da pandemia de COVID-19.  

 
Enquanto o resto do mundo rapidamente aprendeu com desculpáveis erros iniciais 

e ajustou suas políticas e seus discursos para atender a medidas que salvam vidas e 
compatibilizaram saúde pública com retomada econômica, o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO insistiu em arrastar a credibilidade da Presidência da República (e, 
consequentemente, do Brasil) a um precipício negacionista que implicou (e vem 
implicando) perda de vidas e prejuízos incomensuráveis, da saúde à economia. 

 
Ao contrário de todas as evidências disponíveis, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 

insiste em denunciar medidas sanitárias adotadas por municípios e estados como 
desnecessárias ou exageradas, para não conceder um discurso vitorioso a prefeitos e 
governadores que, desde o início da pandemia, trataram a doença, e a emergência social 
dela decorrente, com a esperada seriedade.  

 
Há quase um ano, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não poupa esforços para 

prejudicar os agentes políticos, médicas e médicos, enfermeiras e enfermeiros que 
trabalham para tentar reduzir o número de mortos durante a pandemia, chegando ao 
cúmulo de promover descrença em vacinas para nosso povo que, de boa fé, acredita na 
palavra do Presidente da República. Como resultado, o Brasil, berço de Oswaldo Cruz, 
Adolpho Lutz e tantos outros sanitaristas mundialmente renomados, antes exemplo na 
execução de políticas de saúde pública, tornou-se destaque negativo no combate à 
pandemia, e cada vez mais brasileiras e brasileiros morrem por terem sido relegados a 
danos colaterais das nefastas ambições políticas do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO. 
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1.2. O AUGE DA VIOLAÇÃO AO DIREITO À SAÚDE DOS BRASILEIROS: POPULAÇÃO DE 
MANAUS-AM E EM FARO-PA MORRE SEM OXIGÊNIO EM HOSPITAIS  
 

O ano de 2021 começou com cenas tão desoladoras quanto revoltantes para nós, 
brasileiros. Na segunda semana de janeiro, não obstante o governo federal tivesse sido 
alertado a tempo de evitar a catástrofe por diversas fontes -- a saber, o governo do 
Amazonas, a empresa fornecedora de cilindros de oxigênio e até uma cunhada do Sr. 
Ministro da Saúde9 -- a população manauara e amazonense ficou sem oxigênio nos 
hospitais. Informações levantadas até o momento dão conta de que ao menos 51 pessoas 
morreram no Amazonas sem oxigênio, sendo 28 delas na crise de Manaus10. 
 

O oxigênio, um insumo hospitalar obviamente indispensável em qualquer 
circunstância, é ainda mais necessário para doentes de Covid-19, tendo em vista o 
comprometimento pulmonar que a doença acarreta nos casos graves, que necessitam de 
suporte ventilatório.  
 

Como é óbvio, a experiência recente de Manaus, cidade que muito padeceu na 
chamada “primeira onda” da pandemia, recomendava que os alertas recebidos pelo 
governo federal não fossem ignorados. O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, porém, fez o 
exato oposto:  
 

(i) seguindo recomendação do Ministério da Saúde de 24 de dezembro 2020, a Câmara 
de Comércio Exterior (Camex), ligada ao Ministério da Economia, cuja presidência cabe 
ao Presidente da República, elevou o imposto de importação sobre cilindros usados no 
armazenamento de gases medicinais, que estavam isentos desde março de 2020 
justamente para facilitar as medidas de combate à Covid-1911; 

(ii) nas vésperas do esgotamento de oxigênio, os vôos da Força Aérea Brasileira (FAB) que 
abasteciam a cidade com cilindros trazidos principalmente de Guarulhos-SP deixaram de 
acontecer, levando efetivamente ao colapso hospitalar, segundo apurações do Ministério 
Público Federal em Manaus12; 

 
9 Vinicius Sassine, “Governo Bolsonaro ignorou alertas em série sobre falta de oxigênio em Manaus”, Folha de S. 
Paulo, 16 jan. 2021. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/governo-
bolsonaro-ignorou-alertas-em-serie-sobre-falta-de-oxigenio-em-manaus.shtml  
10 Guilherme Amado, “Amazonas: 51 pessoas morrem sem oxigênio, aponta MP, Revista Época, 19 de jan. 2021. 
Disponível em https://epoca.globo.com/guilherme-amado/amazonas-51-pessoas-morreram-sem-oxigenio-
aponta-mp-24846056  
11 Idiana Tomazelli, Eduardo Rodrigues e Mateus Vargas, “Três semanas antes de colapso, governo elevou 
imposto de importação sobre cilindros de oxigênio”, O Estado de S. Paulo, 15 jan. 2021. Disponível em: 
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,tres-semanas-antes-de-colapso-governo-elevou-imposto-de-
importacao-sobre-cilindros-de-oxigenio,70003582558  
12 Bárbara Muniz Vieira, “Procurador diz que governo federal sabia desde sábado (9) que faltaria oxigênio em 
Manaus”, G1 Amazonas, 15 jan. 2021. Disponível em: 
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(iii) enquanto doentes asfixiavam em agonia nos hospitais manauras e em suas causas, o 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO usou seu perfil em rede social para propagar o 
sabidamente enganoso “tratamento precoce”, que além de ser incapaz de enfrentar o 
problema da falta de oxigênio, ainda ilude seus seguidores de boa-fé e arrisca o aumento 
de contágios e o colapso hospitalar. Vale destacar que a publicação foi marcada como 
desinformação pela rede social Twitter, conforme imagem abaixo. 

 
IMAGEM 1  

Postagem do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO com desinformação epidemiológica, marcada como “enganosa”, em 
meio à crise em Manaus 

 
Fonte: “Bolsonaro insiste em 'tratamento precoce' contra Covid-19 mesmo sem comprovação; não há medicamentos 

para prevenir a doença, mostram estudos”, G1, 15 jan. 202113. 

 
(iv) Ao invés de buscar cooperação com as autoridades locais para sanar a emergência em Manaus, 
o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, no auge da crise, optou por causar um conflito político com o 
prefeito de Manaus, Sr. David Almeida (que acabara de assumir o cargo), e com o governador do 
Amazonas, Sr. Wilson Lima. O Sr. Presidente da República acusou-os de “deixar acabar” o oxigênio 
na cidade e disse ter enviado o Sr. Ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, para “intervir”. Longe de 
trazer uma solução, o “interventor” do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO levou a Manaus a exortação 
pelo “tratamento precoce”14. Além disso, culpou o clima tropical da cidade -- o mesmo clima 
tropical que, segundo o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, faria com que a Covid-19 não passasse de 
uma “gripezinha” ou “resfriadinho” no Brasil15. 

 
https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2021/01/15/procurador-diz-que-governo-federal-sabia-desde-
sabado-9-que-faltaria-oxigenio-em-manaus.ghtml  
13 Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2021/01/15/bolsonaro-insiste-em-
tratamento-precoce-sem-comprovacao-contra-a-covid-estudos-mostram-que-nao-ha-prevencao-contra-a-
doenca-com-ajuda-de-medicamentos.ghtml  
14 Murilo Fagundes, “Pazuello associa colapso em Manaus ao clima e à falta de tratamento precoce”, Poder 360, 
14 jan. 2021. Disponível em: https://www.poder360.com.br/governo/pazuello-associa-colapso-em-manaus-ao-
clima-e-a-falta-de-tratamento-precoce/  
15 Naira Trindade, “Coronavírus: aposta no clima tropical do Brasil orientou pronunciamento de Bolsonaro na 
TV”, O Globo, 25 mar. 2020. Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/coronavirus-aposta-no-clima-
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 O colapso de Manaus, e as respostas ineficazes, sabotadoras, mitômanas e 
beligerantes do governo federal àquela dramática situação, sintetizam o padrão de 
conduta do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO ao longo desses meses de pandemia de Covid-
19 no Brasil.  
 

Tanto é assim que a falta de oxigênio também corre o risco de se tornar um infame 
padrão: no dia 19 de janeiro de 2021, após as notícias de Manaus repercutirem 
nacionalmente, ao menos 6 pacientes morreram por falta de oxigênio no município de 
Faro, no estado do Pará16. 
 

No tópico seguinte, serão indicados os fatos que mostram como o comportamento 
doloso do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO foi decisivo para a desalentadora situação em 
que o Brasil se encontra na resposta à pandemia, para em seguida demonstrar que essa 
conduta configura, sem sombra de dúvidas, crimes de responsabilidade previstos na Lei 
1.079/1950. 
 
1.3. A CAMPANHA DELIBERADA DO SR. JAIR MESSIAS BOLSONARO CONTRA MEDIDAS 
PREVENTIVAS EFICAZES E O AGRAVAMENTO DA CRISE NA SAÚDE POR SEU VOLUNTARISMO 
 
 Logo após o primeiro pronunciamento oficial do Sr. Presidente da Repúlica, em 
24 de março de 2020, o Conselho Nacional de Saúde (CNS)17 contestou o teor daquele 
seu discurso. Em nota, o CNS disse que o desprezo do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO às 
medidas sanitárias recomendadas “prejudica[va] todo o esforço nacional para que o 
Sistema Único de Saúde (SUS) não entr[asse] em colapso diante do cenário emergencial 
que vivemos na atualidade”. Em dura reação, seguramente por antever a agonia pela qual 
hoje passa o Brasil, a entidade falou em “discurso genocida” que visava a “confundir a 
população, implicando “risco à vida de de milhares de pessoas no país”: 
 

 
 
 
 

 
tropical-do-brasil-orientou-pronunciamento-de-bolsonaro-na-tv-24326789. Afirmação foi feita no já 
mencionado discurso de 24 de março de 2020. Para a referência completa, cfr. nota de rodapé 9, retro.  
16 Disponível em https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2021/01/19/cidade-do-para-
entra-em-colapso-por-falta-de-oxigenio-6-morreram-nas-ultimas-24h.htm  
17 O CNS é uma instância colegiada, deliberativa e permanente do SUS, integrante da estrutura organizacional 
do Ministério da Saúde. Criado em 1937, sua missão é fiscalizar, acompanhar e monitorar as políticas públicas 
de saúde nas suas mais diferentes áreas, levando as demandas da população ao poder público, por isso é 
chamado de controle social na saúde. As atribuições atuais do CNS estão regulamentadas pela Lei n° 8.142/1990. 
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“Neste momento, a principal recomendac ̧ão das autoridades sanitárias, legalmente com 
competência e conhecimento para lidar com o cenário crítico, é o isolamento ao maior 
número de pessoas, com atenc ̧ão especial aos idosos. Nesse contexto, as falas de 
Bolsonaro negam e desrespeitam o trabalho que vem sendo desenvolvido por inúmeros 
profissionais da Saúde em todo o país, além de contrariar as ações que vêm sendo geridas 
pelo Ministério da Saúde.” 
[...] 
 
“[...] consideramos fundamental que os poderes Legislativo e Judiciário, subsidiados pelos 
fatos e pelo clamor social, tomem as providências cabíveis diante de um discurso 
genocida, que confunde a populac ̧ão e pode colocar em risco a vida de milhares de pessoas 
no nosso país.”18  

 
 Mas o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não se interessou pelas opiniões dos 
técnicos, pois elas não lhe serviam politicamente. Ao contrário, no dia 26 de março de 
2020, ele deu novas declarações minimizando a doença e ajudando a proliferar falsas 
crenças sobre imunidade. Afirmou que no Brasil não se repetiria o que se passava nos 
Estados Unidos, outro país cujo governante havia desdenhado da crise epidemiológica e 
que, à época, ostentava as piores estatísticas para a doença no mundo. Na ocasião, o Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO levou a desinformação a patamares a um só tempo 
escatológicos e ofensivos, difundido a crença de que o povo brasileiro dispõe de uma 
suposta imunidade especial à Covid-19 porque “pula no esgoto” e “não acontece nada”: 
 

"Eu acho que não vai chegar a esse ponto [a situação dos Estados Unidos]. Até porque o 
brasileiro tem que ser estudado. Ele não pega nada. Você vê o cara pulando em esgoto ali, 
sai, mergulha, tá certo? E não acontece nada com ele. Eu acho até que muita gente já foi 
infectada no Brasil, há poucas semanas ou meses, e ele já tem anticorpos que ajuda a não 
proliferar isso daí".19 

 
  Nesse mesmo dia 26 de março de 2020, o Governo Federal veiculou vídeo 
institucional promovendo o slogan “#OBrasilNãoPodeParar” por meio da Secretaria 
Especial de Comunicação Social, órgão vinculado à Presidência da República. O vídeo 
estimulava a população a ignorar recomendações de distanciamento social 
(“quarentena”) e outras medidas sanitárias que vinham sendo implementadas em Estados 
e Municípios por recomendação dos especialistas. Esse ato inaugura o uso da estrutura 
do Governo Federal para sustentar a estratégia criminosa do Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO, exemplarmente renovada no triste colapso de Manaus em janeiro de 2021: 

 
18 Conselho Nacional de Saúde, “NOTA PÚBLICA: CNS considera que pronunciamento de Bolsonaro sobre 
coronavírus coloca em risco a vida de milhares de pessoas”, Ministério da Saúde, 25 mar. 2020. Disponível em: 
https://conselho.saude.gov.br/ultimas-noticias-cns/1080-nota-publica-cns-considera-que-pronunciamento-de-
bolsonaro-sobre-coronavirus-coloca-em-risco-a-vida-de-milhares-de-pessoas  
19https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/03/26/brasileiro-pula-em-esgoto-e-nao-acontece-nada-diz-
bolsonaro-em-alusao-a-infeccao-pelo-coronavirus.ghtml 
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guerrear com prefeitos e governadores, substituindo a cooperação federativa inerente ao 
funcionamento do SUS, mormente em meio a uma pandemia, por uma disputa de 
narrativa e pela fuga de sua própria responsabilidade. 
 
 Em tempos em que os recursos públicos, sempre escassos, precisam ser 
destinados à saúde, de maneira direta, mas também à proteção social dos trabalhadores, 
formais e informais, e desempregados brasileiros, noticia-se que a campanha 
“#OBrasilNãoPodeParar”, contratada sem licitação, teria em tese custo de 
R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), fato inclusive já comunicado ao 
Tribunal de Contas da União por membro do Congresso Nacional para as providências 
cabíveis. A Justiça Federal suspendeu a campanha (Processo n. 015.266/2020-6)20. Em 31 
de março de 2020, o ministro Luis Roberto Barroso concedeu liminar em arguição de 
descumprimento de preceito fundamental ADPF 669 para proibir a campanha 
“#OBrasilNãoPodeParar”, alertando que, diante da “disseminação da campanha “O Brasil 
Não Pode Parar” (...)” haveria a “necessidade urgente de evitar a divulgação de 
informações que possam comprometer o engajamento da população nas medidas 
necessárias a conter o contágio do COVID19, bem como importância de evitar dispêndio 
indevido de recursos públicos escassos em momento de emergência sanitária”21. 
 
 Entre final de março e início de abril de 2020, por diversas vezes, o Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO fez passeios ao redor de Brasília, conversando com populares, sem 
o uso de máscara e sem respeitar o distanciamento, novamente incitando as pessoas a 
retornarem aos seus postos de trabalho. A intenção do Sr. Presidente da República era 
evidente: empenhar o prestígio e os poderes de persuasão inerentes a seu cargo22 em 
uma campanha para desacreditar medidas sanitárias impostas pelo governo do Distrito 
Federal, como também por quase todos os demais estados, na linha do que o Ministério 
da Saúde à época defendia23. Essas ações do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO serviram para 
desestimular o uso das medidas sanitárias que vinham sendo comprovadas como 
eficazes, o que seguramente contribuiu para o trágico cenário vivido em muitas cidades 
do Brasil. 
 

 
20 Ana Pompeu, “Justiça Federal do RJ suspende campanha ‘O Brasil não pode parar’ do governo”, JOTA, 30 mar. 
2020. Disponível em: https://www.jota.info/justica/justica-federal-do-rj-suspende-campanha-o-brasil-nao-
pode-parar-do-governo-30032020  
21 STF, ADPF 669, medida liminar, relator Ministro Luis Roberto Barroso, j. 31 de março de 2020. 
22 Theodore Windt, “Presidential Rhetoric: Definition of a Discipline of Study”, in T. Windt e B. Ingoldt, Essays in 
Presidential Rhetoric, 2nd. ed., Kendall/Hunt, 1987, p. XV e ss. 
23https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2020/04/10/cinco-vezes-em-que-bolsonaro-contrariou-
mandetta-e-desrespeitou-isolamento.htm 
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 Nesses episódios, a imprensa começou a desnudar a crise existente entre o Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO e o então Ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, que se 
recusava a tomar medidas desprovidas de recomendação científica ou médica. 
 
  Em 30 de março de 2020, incomodado com o protagonismo que vinha sendo 
assumido pelo Sr. Ministro da Saúde, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO decidiu acabar com 
as entrevistas coletivas que eram concedidas diariamente pela equipe da pasta 
responsável pelo enfrentamento da pandemia. À época, essas entrevistas eram o 
principal meio para o esclarecimento da população e dos jornalistas sobre os números 
de mortes e contaminações, bem como para a transmissão de orientações técnicas para 
prevenir e diminuir o contágio da doença24. 
 
  No dia 12 de abril de 2020, o então Ministro da Saúde expôs a crise decorrente 
do comportamento irresponsável do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO em entrevista no 
programa Fantástico, da TV Globo: “O Brasileiro não sabe se escuta o Ministro da Saúde, 
o Presidente, quem ele escuta”25. O Sr. Ministro da Saúde, corretamente, chamava 
atenção para os efeitos sociais nefastos das exortações do sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
à desobediência de medidas sanitárias universalmente recomendadas.  
 

É absolutamente evidente que o Sr. Presidente da República não ignorava que 
suas incitações contrariavam protocolos sanitários observados em todo o mundo: ele os 
desobedecia apenas por julgar que não interessavam politicamente a seu governo, ainda 
que pudessem levar grande parcela do povo brasileiro, que confia em sua palavra e na 
autoridade da Presidência da República, à doença, às sequelas e à morte. 
 
  Por conta dessa crise, gestada exclusivamente no Alvorada por voluntarismo do 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, no meio de uma pandemia mortal e contrariando a 
vontade da população26, o Sr. Luiz Eduardo Mandetta foi exonerado em 16 de abril de 
2020. Em seu lugar, o Sr. Presidente da República nomeou o Sr. Nelson Teich, médico e 
empresário, para a pasta. 
 
 Na gestão do novo ministro, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO insistiu com sua 
interferência política sobre ações e recomendações técnicas do Ministério da Saúde.  

 
24 https://www.em.com.br/app/noticia/nacional/2020/03/30/interna_nacional,1133923/governo-retira-
tecnicos-do-ministerio-da-saude-de-coletivas-e-escala-o.shtml e https://oglobo.globo.com/brasil/planalto-
acaba-com-entrevistas-do-ministerio-da-saude-vai-concentrar-informacoes-sobre-novo-coronavirus-24338981 
25https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/04/12/maio-e-junho-serao-os-meses-mais-duros-afirma-
mandetta-em-entrevista-exclusiva-ao-fantastico.ghtml 
26 https://brasil.elpais.com/politica/2020-04-15/76-sao-contra-saida-de-mandetta-da-saude.html 



P. 13 de 54 
 

Nesse sentido, foi editado em 8 de maio de 2020 o Decreto 10.34427, que incluiu 
como atividades essenciais durante a pandemia as academias de esporte, salões de 
beleza e barbearias. Tal decreto não teve a participação dos técnicos do Ministério. Em 
um episódio ilustrativo das ingerências políticas do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO sobre 
a gestão médica da crise sanitária, o Sr. Ministro da Saúde foi informado do teor do 
Decreto 10.344/2020 por jornalistas durante uma entrevista coletiva, quando, 
desconcertado, deixou transparecer sua contrariedade à norma28. 
 

Nesse momento, o país já contabilizava mais de 10 mil mortos por coronavírus. 
Na mesma semana, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO já havia realizado nova incitação às 
aglomerações sociais, prometendo que faria “um churrasco” em casa, “quem sabe uma 
peladinha”, para “uns 30 [convidados]”29. 
 
  As pressões políticas para que o Ministério da Saúde contrariasse medidas 
sanitárias consensuais provaram-se excessivas para o Sr. Nelson Teich, que renunciou ao 
cargo de Ministro da Saúde em 15 de maio de 2020. Tal qual ocorrera com o Sr. Mandetta, 
a renúncia foi motivada por desentendimentos com o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, que 
exigia dele o apoio a medidas não técnicas, principalmente a orientação para o uso da 
cloroquina30. No auge da chamada “primeira onda” da Covid-19, o país ficou então sem 
um Ministro da Saúde efetivo por quatro meses. 
 

Em maio de 2020, enquanto procurava um Ministro da Saúde que se dobrasse a 
seus desígnios políticos e aceitasse propagar desinformação e falsas esperanças (ao invés 
de recomendações cientificamente respaldadas), o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
incentivou aglomerações e incitou ofensas ao Poder Legislativo e ao Poder Judiciário, 
tomando parte em manifestações que pediam “intervenção militar” contra o Congresso 
Nacional e o Supremo Tribunal Federal. Na ocasião, fez discursos e confraternizou com a 
multidão, mais uma vez desrespeitando recomendações do próprio Ministério da Saúde. 
Evidentemente, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, dada sua condição de Presidente da 
República, sabia que as imagens daqueles eventos correriam o Brasil e fez uso dessa 
ampla mídia espontânea para exortar, pelo mau exemplo de sua conduta, ao 
descumprimento dos protocolos sanitários. 
   

 
27 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10344.htm 
28https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2020/05/11/bolsonaro-inclui-salao-barbearia-e-academia-
como-atividades-essenciais.ghtml 
29https://www.terra.com.br/noticias/coronavirus/bolsonaro-diz-que-fara-churrasco-para-uns-30-
convidados,4edade4ec610037bd46ad211fe1c96d7kpqgujlk.html 
30https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2020/05/15/em-meio-a-polemicas-teich-nao-
completou-um-mes-em-ministerio-relembre.htm 



P. 14 de 54 
 

Ainda sem uma autoridade efetivada no Ministério da Saúde, em 6 de junho de 
2020, com o país chegando a um recorde de mil mortes por dia, o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO determinou que o portal do Ministério da Saúde deixasse de informar o 
total de mortos e de novos casos de COVID-1931. Desde o início da pandemia, o Ministério 
da Saúde vinha divulgando com destaque os números de mortes e casos que foram 
confirmados para a Covid-19 nas últimas 24 horas. A mudança na metodologia ocorreu 
depois de o Ministério da Saúde ter alterado também o horário da divulgação dos dados. 
O prejuízo causado pelo governo federal aos brasileiros, pela perda de informações 
consolidadas sobre a pandemia foi comemorado pelo Sr. Presidente como uma vitória 
política contra a imprensa: “Acabou matéria no Jornal Nacional”32. Desde então, os 
números de mortes têm sido divulgados por um consórcio de imprensa, que consolida 
informações obtidas diretamente junto aos Estados. 
 
  Apenas em 16 de setembro de 2020, seis meses depois da primeira quarentena, o 
General Eduardo Pazuello assumiu efetivamente o comando do Ministério da Saúde. 
Nesse momento, o país já contabilizava mais de 130 mil mortos por coronavírus, mas 
ainda não havia apresentado qualquer plano para o combate da doença. Desde então, o 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO finalmente logrou êxito em transformar o Ministério da 
Saúde naquilo que os ministros anteriores não haviam permitido: um órgão que serve 
não à saúde dos brasileiros, agindo em sintonia com protocolos técnicos mundialmente 
reconhecidos, mas sim um instrumento da indecorosa cruzada presidencial contra 
medidas recomendadas de saúde pública. 
  

Um exemplo disso veio apenas dois dias depois da efetivação do General Pazuello. 
Em 18 de novembro de 2020, o Ministério da Saúde publicou resposta a uma seguidora 
no Twitter, conforme imagem abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
31https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/06/governo-deixa-de-informar-total-de-mortes-e-
casos-de-covid-19-bolsonaro-diz-que-e-melhor-para-o-brasil.shtml?origin=folha 
32https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/06/06/site-oficial-da-covid-volta-ao-ar-
sem-numeros-totais-de-mortes-e-historico.htm 
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IMAGEM 2 
Postagem da conta oficial do Ministério da Saúde no Twitter, com informações técnicas corretas, posteriormente 

substituída por mensagem desinformativa 

 

 
Fonte: “Ministério diz em rede social que não há remédio que previna ou cure Covid, mas apaga post”, G1, 18 nov. 202033. 

 
 A mensagem foi posteriormente apagada, com a justificativa que a publicação foi 
retirada do ar por "informações equivocadas"34. E quando o “erro humano” foi corrigido, 
a mensagem que veio no lugar passou a recomendar o fagimerado e sabidamente ineficaz 
“tratamento precoce”,  na linha do que vinha defendendo, por seus interesses políticos 
pessoais, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO35. 

 

 E, em 30 de dezembro de 2020, no momento em que o país via os casos de 
contaminação voltarem a crescer, já com aproximadamente 1.100 mortes por dia, o Sr. 
Presidente, sem máscara, voltou a provocar aglomerações, agora no litoral de São 
Paulo36, dando, novamente, o exemplo contrário às medidas sanitárias. 
 
 Dias após as festas de final de ano, exatamente como alertavam médicos e 
especialistas, o número de casos graves voltou a subir, gerando caos, colapso e mortes 
em excesso, a exemplo do que ocorreu em Manaus.  
 

 
33 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/11/18/ministerio-da-saude-diz-em-rede-social-
que-nao-ha-remedio-que-previna-ou-cure-a-covid-19-mas-apaga-post.ghtml 
34https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2020/11/18/ministerio-da-saude-defende-isolamento-nas-redes-
mas-depois-apaga-post 
35https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2020/11/4889775-erro-humano-justifica-saude-sobre-post-
que-recomendava-distanciamento.html 
36https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/12/sem-mascara-bolsonaro-provoca-aglomeracao-em-praia-de-
sp-abraca-banhistas-e-pega-criancas-no-colo.shtml 
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Nesses aproximadamente dez meses de pandemia, o Brasil colheu o saldo da 
incompetência invencível, da beligerância irracional, do negacionismo perverso, mas 
sobretudo da vilania política do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, que resultou em prejuízos 
sensíveis em todas as dimensões e esferas de nossa existência humana e social: 
 

(i) Em termos de vidas perdidas, enlutamos nossas famílias como poucas nações do 
mundo fizeram: até janeiro de 2021, tínhamos 10% dos mortos por Covid-19 no mundo, 
mas apenas 2,7% da população mundial. Vale dizer, um em cada dez mortos no planeta 
por Covid-19 vive sob o governo criminoso do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO. Essa 
estatística só deve piorar nos próximos meses, ante a incompetência intencional do 
governo federal em dar início a uma campanha eficiente de imunização. 
 
(ii) Em termos de impacto econômico, o negacionismo sanitário e a indiferença aos efeitos 
da pandemia, que levaram ao recorde de mortes no Brasil, prejudicaram -- e seguirão 
prejudicando -- nossa economia. A literatura hoje disponível já atesta que os países que 
menos perderam com a pandemia, em termos econômicos, foram aqueles que mais cedo 
controlaram o vírus. “Ninguém deve ser enganado a acreditar que existe uma escolha de 
soma zero entre salvar vidas e salvar a economia. Isso é uma falsa dicotomia”37. 
 
(iii) Em termos de reputação política, o Brasil, um país de tradição diplomática respeitável 
e uma liderança entre países em desenvolvimento, tornou-se, hoje, um pária sanitário 
global, uma pecha da qual não se livrará enquanto estiver sob o governo do Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO. 

  
 
1.4. A INSISTÊNCIA DELIBERADA NA DISSEMINAÇÃO DA ILUSÓRIA CRENÇA EM 
“TRATAMENTO PRECOCE” COMPROVADAMENTE INEFICAZ 
 

 Dentre as muitas formas de desinformação ventiladas pelo Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO, merece destaque a disseminação da crença de um suposto “tratamento 
precoce”, cuja ineficácia é a cada dia reafirmada por profissionais da área médica e 
científica em todo o mundo. Não foi apenas na triste crise de Manaus que o Brasil assistiu 
ao Sr. Presidente da República, do alto do elevado prestígio de seu cargo, propagar essa 
mentira para toda a população brasileira. Seu apoio a esse engodo é uma constante ao 
longo da pandemia, e foi um dos pilares das crises que lhe puseram em rota de colisão 
com os Ministros da Saúde anteriores ao Sr. Eduardo Pazuello. 

 
37 Beth Daley, “Data from 45 countries show containing COVID vs saving the economy is a false dichotomy”, The 
Conversation, 25 nov. 2020. Disponível em: https://theconversation.com/data-from-45-countries-show-
containing-covid-vs-saving-the-economy-is-a-false-dichotomy-150533.  
“https://theconversation.com/data-from-45-countries-show-containing-covid-vs-saving-the-economy-is-a-
false-dichotomy-150533 
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No dia 14 de maio de 2020, um dia antes do Ministro Teich pedir demissão, o Sr. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO afirmou em coletiva de imprensa que iria determinar que o 
Ministério da Saúde mudasse o protocolo para uso da cloroquina, confessando inaceitável 
interferência nas práticas médicas do Sistema Único de Saúde (SUS) por razões políticas: 

 
"Agora votaram em mim para eu decidir e essa questão da cloroquina passa por mim. Está 
tudo bem com o ministro da Saúde, sem problema nenhum, acredito no trabalho dele. 
Mas essa questão da cloroquina vamos resolver. Não pode o protocolo dizendo que só 
pode usar em caso grave... Não pode mudar o protocolo agora? Pode mudar e vai mudar".38 

 
  E assim foi feito: em 20 de maio de 2020, baseado em literatura isolada e 

cientificamente questionável39, ignorando alertas dos cientistas e a cautela demonstrada 
por outras tantas nações, e passando por cima da estrutura técnica do SUS,  o Ministério 
da Saúde (que a essa altura já estava sem Ministro, ante a demissão do Sr. Nelson Teich) 
publicou as Orientações do Ministério da Saúde para manuseio medicamentoso precoce de 
pacientes com diagnóstico da covid-19.  

 
Esse foi um dos primeiros atos do General de divisão Eduardo Pazuello, assim que 

assumiu interinamente o cargo de Ministro da Saúde. Por não seguir o trâmite definido 
em lei para ser um protocolo oficial, tal documento não deveria ter caráter vinculante 
para as demais esferas do SUS e sequer foi assinado40, o que só veio a acontecer no dia 
seguinte41.  

 
38https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/bolsonaro-enquadra-teich-e-diz-que-ministerio-
da-saude-mudara-protocolo-sobre-cloroquina.shtml 
39 O estudo de Van Thuan Hoang, Valérie Giordanengo, Vera Esteves Vieira, Hervé Tissot Dupont, Philippe Colson, 
Eric Chabriere, Bernard La Scola, Jean-Marc Rolain, Didier Raoult (Hydroxychloroquine and azithromycin as a 
treatment of COVID-19: results of an open-label non-randomized clinical trial, International Journal of 
Antimicrobial Agents, 2020) foi potencializado pelas referências feitas pelo presidente americano Donald Trump 
e popularizou a ideia de que antimaláricos poderiam curar a COVID-19. A par de ter sido um estudo com 
população muito pequena (16 pessoas), o Instituto Questão de Ciência – IQC, entre várias outras organizações 
renomadas, apontaram os diversos problemas do trabalho: estudo não randomizado (os pacientes foram 
escolhidos a dedo); não foi controlado (os 16 pacientes do grupo de controle foram tratados em clínicas 
distintas); começou sem aval do comitê de ética; os resultados de alguns pacientes (incluindo um que morreu) 
foram excluídos, sem explicação, da avaliação final da eficácia desses medicamentos (sendo que estes resultados 
alterariam a conclusão do estudo mostrando nenhuma diferença significativa entre o grupo de estudo e o de 
controle); alguns dos pacientes do grupo de controle foram, também sem explicação, testados para COVID-19 
de maneira diferente dos demais, o que introduz viés nos resultado. Posteriormente, a própria revista que 
publicou esse estudo o criticou duramente, dizendo que não estava à altura daquele periódico. (Referências 
para todas as afirmações em https://www.revistaquestaodeciencia.com.br/questao-de-fato/2020/05/22/50-
tons-de-nada-ver-os-estudos-usados-para-vender-cloroquina, acessado em 23 de maio de 2020). 
40https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,documento-que-autorizou-cloroquina-nao-tem-assinatura-e-
nao-obriga-uso-pelo-sus,70003309412 
41https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,apos-criticas-ministro-da-saude-manda-equipe-assinar-nova-
norma-da-cloroquina,70003310150 
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Vale salientar que nessa ocasião, já havia sido publicado, em 18 de maio de 2020, 
o consenso de três das principais sociedades médicas brasileiras contra-indicando o uso 
desses medicamentos no tratamento de pacientes com Covid-19, por ausência de 
comprovação científica de segurança e eficácia42. 

 
No Brasil, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO passou a apresentar essas drogas como 

possibilidade de tratamento para a doença -- e insiste em fazê-lo até hoje, com apoio de 
seu Ministro da Saúde, não obstante diversos estudos venham, desde o primeiro semestre 
de 2020, apontando a ineficácia dessas terapias no protocolo para tratamento da Covid-
1943. 

 
Não tendo havido aprovação da ANVISA para uso “off label” desses medicamentos, 

a sua distribuição pelo SUS é totalmente irregular, como já está investigando o Tribunal 
de Contas da União44. 

 
Em 21 de março de  2020, no mesmo dia em que o então Presidente americano, 

Sr. Donald Trump, defendeu o uso da cloroquina, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO postou 
vídeo anunciando que ordenou ao Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército 
ampliar a produção do mesmo fármaco45.  

 
Em 24 de março de 2020, em pronunciamento à nação, o Presidente JAIR MESSIAS 

BOLSONARO defendeu a cloroquina: 
 

“Enquanto estou falando, o mundo busca um tratamento para a doença. O FDA americano 
e o Hospital Albert Einstein, em São Paulo, buscam a comprovação da eficácia da 
cloroquina no tratamento do Covid-19. Nosso governo tem recebido notícias positivas 
sobre este remédio fabricado no Brasil e largamente utilizado no combate à malária, lúpus 
e artrite. (...) Acredito em Deus, que capacitará cientistas e pesquisadores do Brasil e do 
mundo na cura desta doença.”46 

 
42https://sbpt.org.br/portal/wp-content/uploads/2020/05/Diretrizes-para-o-Tratamento-Farmacologico-da-
COVID-v18mai2020.pdf 
43 “Estudo francês não vê eficácia de hidroxicloroquina em pacientes internados com Covid-19”, 17 abr. 2020 
(https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/04/estudo-frances-nao-ve-eficacia-de-
hidroxicloroquina-em-pacientes-internados-com-covid-19.shtml); “Estudo americano aponta que 
hidroxicloroquina é ineficaz contra coronavírus”, 22 abr. 2020 
(https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,estudo-americano-aponta-que-hidroxicloroquina-e-ineficaz-
contra-coronavirus,70003278638); “Órgãos da Saúde francesa desaconselham uso da cloroquina para a Covid-
19”, 27 mai. 2020 (https://oglobo.globo.com/sociedade/orgaos-da-saude-francesa-desaconselham-uso-da-
cloroquina-para-covid-19-24446536).  
44https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/01/tcu-aponta-ilegalidade-em-uso-de-dinheiro-do-
sus-para-distribuir-cloroquina-e-cobra-explicacao-de-pazuello.shtml 
45 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1241434576049840130 
46https://www.bol.uol.com.br/noticias/2020/03/24/leia-o-pronunciamento-dopresidente-jair-bolsonaro-na-
integra.htm 
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Foi assim que começou sua campanha para dolosamente enganar a população 

brasileira e desovar o remédio ineficaz produzido com dinheiro público, a qual ele, seus 
familiares e seus apoiadores na política e na sociedade civil insistem em levar a cabo 
ainda hoje, embora a ineficácia do “tratamento precoce” seja sobejamente atestada por 
cientistas de todo o mundo, e já tenha sido abandonada pelos sistemas de saúde de quase 
todas as demais nações.  

 
Vale rememorar o trajeto dessa mentira continuada que o sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO dissemina à população brasileira. 
 
Em 25 de março de 2020, sem qualquer respaldo científico, o Sr. Presidente voltou 

a cargo e divulgou em suas redes sociais uma falsa esperança à população, como a 
justificar a ausência de qualquer outra medida: 

 
O tratamento da COVID-19, a base de Hidroxicloroquina e Azitromicina, tem se mostrado 
eficaz nos pacientes ora em tratamento. 
 
Nos próximos dias, tais resultados poderão ser apresentados ao público, trazendo o 
necessário ambiente de tranquilidade e serenidade ao Brasil e ao mundo.47 

 
Em 31 de março de 2020, em novo pronunciamento à nação, o Presidente 

Bolsonaro afirmou: 
 

"O vírus é uma realidade, ainda não existe vacina contra ele, ou remédio com eficiência 
cientificamente comprovada, apesar da hidroxicloroquina parecer bastante eficaz." 
 
"Os laboratórios químicos-farmacêuticos militares entraram com força total e, em 12 dias, 
serão produzidos 1 milhão de comprimidos de cloroquina, além de álcool gel."48 

 
No dia 19 de maio de 2020, quando se batia novo recorde de mortes em um dia, 

o Sr. Presidente fez piada sobre o uso da cloroquina, como se se tratasse de questão 
política, e não técnico-científica: 
 

“O que é a democracia? Você não quer? Você não faz. Você não é obrigado a tomar 
cloroquina” (...) “Quem é de direita toma cloroquina. Quem é de esquerda toma Tubaína”49 

 

 
47 https://www.facebook.com/jairmessias.bolsonaro/posts/1832652320217079 
48https://www.gazetadopovo.com.br/republica/integra-do-pronunciamento-debolsonaro-tv/ 
49https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/05/bolsonaro-diz-quenovo-protocolo-sobre-
cloroquina-sera-assinado-nesta-quarta-feira.shtml 
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Em 22 de maio de 2020, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO admitiu que a cloroquina 
não tinha base científica no combate à COVID, mas insistiu no tratamento, comparando-
o à injeção de água de coco nas veias de soldados: 

 
“Quem não quiser que não tome, pô. Mas, não enche o saco de quem quer tomar. Tome o 
que quiser, mas não fica tirando direito” 
“Aí ficam os idiotas: ‘ah, mas não tem comprovação científica’. Eu sei que não tem. Alguém 
lembra da guerra do Pacífico (ocorrida no Peru e na Bolívia no século XIX)? Os soldados 
chegavam feridos e precisavam de transfusão, mas não tinha doador. Começamos a meter 
água de coco na veia deles. Sem comprovação científica, salvou (sic) milhares de 
pessoas”50 

 
O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO manteve sua política voluntarista mesmo depois 

que o próprio Conselho Nacional de Saúde do Ministério da Saúde editou, no mesmo dia 
22 de maio de 2020, Resolução51 recomendando a suspensão imediata das já 
mencionadas “Orientações” do Ministério da Saúde, de 20 de maio de 2020. Na 
Resolução, o CNS afirmou que que “a adoção da cloroquina/hidroxicloroquina é uma 
decisão política tomada por não especialistas em saúde” e sem “respaldo científico”52. 

 
No mesmo dia 22 de maio de 2020, a SECOM (Secretaria de Comunicação Social 

da Presidência da República), instituição de governo que foi reduzida à produção das 
narrativas que interessam aos planos políticos do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, 
divulgou mensagem governamental oficial propagando a mentira da cloroquina: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50https://www.em.com.br/app/noticia/nacional/2020/05/22/interna_nacional,1149931/bolsonaro-admite-
que-cloroquina-nao-tem-comprovacao-cientifica.shtml 
51http://conselho.saude.gov.br/recomendacoes-cns/1193-recomendacao-n-042-de-22-de-maio-de-
2020#:~:text=Central%20de%20conte%C3%BAdos&text=Recomenda%20a%20suspens%C3%A3o%20imediata
%20das,%C3%A0%20pandemia%20do%20novo%20coronav%C3%ADrus. 
52 Vale lembrar que respaldo científico é a produção de pesquisadores especializados que publiquem em revistas 
credenciadas pela comunidade internacional e/ou que contem com a aprovação ou reprovação de instituições 
sérias e renomadas que detenham experiência em fazer pesquisa. Está se falando, portanto, de respaldo 
institucional, e não da opinião de médicos avulsos a procura de fama. 
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IMAGEM 3 
Publicação da SECOM alardeando “medicamento promissor”, enquanto terapias à base de cloroquina era 

abandonadas em todo o mundo 

 

  
Fonte: Painel, “Após denúncias, comunicação de Bolsonaro apaga postagem sobre eficácia da cloroquina para coronavírus”, Folha de 

S. Paulo, 22 mai. 202053. 

 
 
No resto do mundo, porém, o “tratamento precoce” à base da cloroquina era cada 

vez mais renegado a essa altura. A Organização Mundial de Saúde – OMS suspendeu em 
25 de maio de 2020 seu estudo sobre hidroxicloroquina, por conta dos efeitos adversos 
demonstrados no último estudo publicado54. 
 
 Em 15 de junho de 2020, o FDA americano revogou a permissão de emergência 
que havia dado para o tratamento com a cloroquina e a hidroxicloroquina contra a Covid-
19, afirmando basicamente que os estudos anteriores sobre a diminuição do vírus com o 
tratamento da hidroxicloroquina e cloroquina não foram consistentemente confirmados, 
e uma pesquisa recente randomizada comprovou que não há diferença e eficiência no 
uso contra o Sars CoV-255. 
 
 
 

 
53 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2020/05/apos-denuncias-comunicacao-de-
bolsonaro-apaga-postagem-sobre-eficacia-da-cloroquina-para-coronavirus.shtml  
54  Transcrição disponível em https://www.who.int/dg/speeches/detail/who-director-general-s-opening-
remarks-at-the-media-briefing-on-covid-19---25-may-2020, acessado em 25 de maio de 2020 
55 https://www.fda.gov/media/138945/download 
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  O Brasil, porém, seguida na contramão da OMS e das agências de saúde de todo 
o mundo: Em 4 de junho de 2020, o Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos (SCTIE) do Ministério da Saúde, afirmou: “Vamos apostar 100% na 
cloroquina!”56. O governo garantiu que haveria o empenho de mais 30 MILHÕES DE REAIS 
em matéria-prima para produzir cloroquina e hidroxicloroquina57, tudo com o aval do Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO, que nunca escondeu que “não abre mão da sua autoridade” 
para intervir em quaisquer domínios técnicos do Estado. 
 

Nenhum estudo comprovou a eficácia do uso e vários comprovaram a inexistência 
de benefícios e até a piora do quadro dos pacientes. Até os próprios autores do primeiro 
estudo que havia embasado o início do uso desses medicamentos (publicado no 
International Journal of Antimicrobial Agents) se retrataram, afirmando que a literatura 
recente não sustenta mais a combinação de hidroxicloroquina e azitromicina em 
pacientes com COVID-1958. 

 
Inclusive, o recentíssimo estudo “Political (self) isolation” realizado por LAUT - 

Centro de Análise da Liberdade e do Autoritarismo, Instituto Nacional de Ciência e 
Tecnologia em Democracia Digital (INCT.DD), Digital Forensic Research Lab (DFRLab) e 
Vero Project., identificou que o Brasil ficou totalmente isolado do mundo defendendo 
esses medicamentos que já foram provados ineficazes contra a Covid-1959. 

 
O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO continuou empenhando recursos públicos para 

disseminar um tratamento que não existe, e elevou sua disposição de propagar mentiras 
para outro patamar quando, em 31 de agosto de 2020, seu governo iniciou uma 
campanha para incitar a população a exigir dos médicos o tal “tratamento precoce”60. 
Trata-se de orientação contrária às recomendações médicas consensuais, que orientavam 
a população a guardar distanciamento social: como os primeiros sintomas são de uma 
gripe comum, e os hospitais são os lugares de maior possibilidade de contágio, o 
atendimento médico deveria ser buscado apenas com a evolução dos sintomas. A partir 
do momento em que o Governo Federal diz que há “tratamentos precoces” a serem feitos 
diante dos primeiros sintomas da doença, e que esse tratamento “salva vidas”, 

 
56https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/06/04/wizard-apostar-100-cloroquina-
tratamento-precoce.htm 
57https://blogs.oglobo.globo.com/bela-megale/post/governo-insiste-em-cloroquina-e-programa-compra-de-
dez-toneladas-de-materia-prima-por-r-30-milhoes.html 
58 https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S092485792030460X 
59 https://laut.org.br/scientific-self-isolation/ 
60https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/nao-espere-procure-atendimento-imediatamente-aos-
primeiros-sintomas-de-covid-19 
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naturalmente as pessoas passarão a procurar os hospitais, já sobrecarregados, com 
sintomas genéricos que possivelmente decorrem apenas de gripe comum. 

 
O ápice da deliberada campanha de desinformação e ataque ao direito à saúde 

dos brasileiros, com a promoção de uma ilusória cura para a COVID-19, deu-se em janeiro 
de 2021, com o lançamento do aplicativo TrateCOV pelo Ministério da Saúde, já em meio 
à mencionada crise hospitalar em Manaus.  

 
O sistema reflete a triste síntese do pedigree político do Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO: a união da mentira ao uso da tecnologia para promover desinformação -- 
neste caso, pondo em risco a saúde de brasileiras e brasileiros em situação de absoluto 
desespero pelo colapso médico de algumas regiões do Brasil. O aplicativo, supostamente 
para orientação de médicos, mas na verdade acessível por qualquer cidadão, foi 
conscientemente construído de modo a recomendar o famigerado “kit Covid 19”, com 
cloroquina, vermífugos, remédios para piolho e antibióticos, para praticamente qualquer 
situação -- de tosse simples a diarréia em bebês. 

 
 

IMAGEM 5 
Tela do portal TrateCOV, lançado pelo Ministério da Saúde em janeiro 2021 e acessível por qualquer cidadão, 

recomenda “tratamento precoce” e indica medicamentos sem eficácia comprovada 
 

 
 

Fonte: Mateus Vargas, “Aplicativo de Pazuello indica cloroquina e antibiótico para náusea e diarreia até de bebês”, Estadão - Saúde, 
20 jan. 202161. 

 

 
61 Disponível em: https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,aplicativo-de-pazuello-indica-cloroquina-e-
antibiotico-para-nausea-e-diarreia,70003587735.  
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IMAGEM 6 
Código de programação do TrateCOV revela que TODAS as opções remetem a ao chamado “tratamento preventivo” 

 

Fonte: Rodrigo Menegat, “Autopsia do TrateCOV”, linhas 636-64462. 

  
O código de programação do aplicativo, publicizado pelo jornalista de dados 

Rodrigo Menegat, revela o quanto a mentira médica faz parte de uma estratégia política 
do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO: o script do programa mostra a palavra “cloroquina” 86 
vezes; “Ivermectina”, 113 vezes; “Azitromicina”, 46 vezes; “Tratamento precoce”, quatro 
vezes. Porém, nem mesmo para os casos nos quais o programa projetava um “score de 
risco” que o levava a recomendar dezenas de comprimidos sem eficácia no tratamento 
das doenças havia indicação de “isolamento”, “distanciamento”, uso de “máscara” ou 
higiene manual com “álcool”: essas palavras simplesmente não constam no código da 
aplicação.  

 
Vale dizer, o aplicativo materializa e documenta a opção política concreta do Sr. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO de não recomendar medidas profiláticas efetivas e 
consensuais sequer para os casos nos quais o TrateCOV apontava a suspeita de 
contaminação e contágio. 

 
O consenso médico e científico, hoje inegável, é que não existe qualquer 

“tratamento precoce” para a Covid-19. Trata-se apenas de notícia fraudulenta, uma 
mentira conveniente, uma opção política desastrosa, que traz danos patentes à saúde da 
população, e que foi criminosamente elevada a política pública pelo Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO. Contudo, desde meados do ano passado, ante a guerra travada pelo 
governo federal contra campanhas de vacinação (cfr. tópico seguinte), a campanha 
mentirosa do “tratamento precoce” foi a única “política de saúde” que sobrou do Governo 
Federal.  

 
 

 
62 Disponível em: https://github.com/RodrigoMenegat/autopsia-do-
tratecov/blob/main/code/%3Fs%3D7M3XF79KFL  
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Nem mesmo o colapso do sistema de saúde de Manaus levou o Governo Federal 
a abandonar suas mentiras -- ao contrário, a comunicação oficial redobrou as ações de 
desinformação do governo. Em 15 de janeiro de 2021, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
voltou à carga em sua rede social, conforme já mencionamos (Imagem 1, retro); e em 16 
de janeiro de 2021, quando o governo do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO voltou a 
propagar desinformação médica quanto ao suposto “tratamento precoce”. 
 

IMAGEM 7 
Publicação do Ministério da Saúde orientando ao “tratamento precoce” é marcada como “enganosa” pelo Twitter 

 
 

 
Fonte: G1, “Twitter faz alerta em post do Ministério da Saúde de informação enganosa”, 16 jan. 202163. 

 
 
 
 

 
63 Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2021/01/16/twitter-faz-alerta-em-post-
do-ministerio-da-saude-de-informacao-enganosa.ghtml  
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 O fato inegável é que hoje, em meio a uma grave pandemia viral, órgãos de Estado 
cuja missão é cuidar da saúde da população têm de lutar contra o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO e o Sr. Ministro da Saúde. Exemplo disso partiu da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), cuja reputação já havia sido tisnada por receio de 
ingerência política em suas decisões, cujos diretores, em entrevista sobre a aprovação 
das vacinas em 17 de janeiro de 2021, viram-se obrigados a afirmar: 
 

Até o momento não contamos com alternativa terapêutica aprovada disponível para 
prevenir ou tratar a doença causada pelo novo coronavírus.64 

 
 Não sobrou ninguém para respaldar o comportamento deliberadamente 
negacionista do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO. Mas ainda assim ele insiste em 
disseminar desinformação sobre a doença e iludir os brasileiros que nele acreditam. Ao 
insistir no poder de cura de remédios comprovadamente ineficazes, o Sr. Presidente da 
República mente -- e sabe que mente. Mente para não arcar com o ônus político de ter 
gastado dinheiro público para estocar um remédio ineficaz, que perecerá nos depósitos 
do Exército; mente para instigar a população a ignorar medidas sanitárias, confiando que, 
se contaminada, poderá ser eficazmente tratada; mente para não dar o braço a torcer 
para médicos, cientistas, jornalistas e outros agentes políticos que insistiam na 
importância de medidas profiláticas que eram consenso desde o início da pandemia. 
 
1.5 O BOICOTE À VACINA POR QUESTÕES POLÍTICAS 

 
No momento em que se conclui esta petição, na terceira semana de janeiro de 

2020, as perspectivas de vacinação para a população brasileira são desalentadoras: 
embora a campanha já tenha sido oficialmente inaugurada pelo governador paulista Sr. 
João Dória em 15 de janeiro de 2021, as perspectivas para que tenhamos doses em 
quantidade suficiente para uma imunização relevante da população brasileira são 
desalentadoras. Isso se deve não apenas à omissão deliberada do Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO na compra de imunizantes (vistos por ele como possíveis trunfos eleitorais 
de seus adversários políticos), como também à produção deliberada, por orientação 
ideológica de seu governo, de conflitos diplomáticos com países dos quais dependemos 
para obter insumos necessários à produção das vacinas para Covid-19. 

 
 O boicote à vacina nos remete de volta a junho de 2020. Na época, como havia 

ficado evidente que o governo Federal ignoraria as demandas de saúde pública geradas 
pela pandemia, governadores de vários Estados passaram a se organizar por recursos e 

 
64https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2021/01/17/diretores-da-anvisa-dizem-que-vacina-e-
necessaria-porque-nao-ha-tratamento-precoce-contra-a-covid.ghtml 
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soluções. Foi o caso do Governo do Estado de São Paulo, que em junho de 2020 anunciou 
acordo com o laboratório chinês Sinovac, para o recebimento de 46 milhões de doses da 
vacina Coronavac, desenvolvida pela empresa em parceria com o renomado Instituto 
Butantan,65 entidade centenária que é referência na produção de vacinas no Brasil. 

 
Com os estudos da vacina Coronavac ainda em fase final de testes, em 20 de 

outubro de 2020, o Ministério da Saúde, já sob gestão do Sr. Eduardo Pazuello, anunciou 
intenção de comprar a vacina e incorporá-la ao Programa Nacional de Imunizações66. 
Seriam 46 milhões de doses da vacina. O Ministro da Saúde afirmou: 

  
"A vacina do Butantan será a vacina do Brasil. 
 
O Butantan já é o grande fabricante de vacinas para o Ministério da Saúde, produz 75% 

das vacinas que nós compramos."67 
 
Para o espanto geral dos brasileiros, no dia seguinte, 21 de outubro de 2020, o Sr. 

Presidente desautorizou o Sr. Ministro da Saúde em suas redes sociais, determinando o 
cancelamento da compra das vacinas: 

 
“Não será comprada” 
 
"Alerto que não compraremos uma só dose de vacina da China, bem como o meu governo 

não mantém qualquer diálogo com João Dória na questão do Covid-19."68 
 
“Toda e qualquer vacina está descartada por enquanto. A vacina precisa de comprovação 
científica para ser usada, não é como a hidroxicloroquina.69 
 
O presidente sou eu, não abro mão da minha autoridade.70 

 

 
65https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/09/30/doria-assina-contrato-para-46-milhoes-de-doses-da-
vacina-chinesa-e-diz-que-medicos-serao-vacinados-neste-ano.ghtml 
66https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/10/ministerio-da-saude-fecha-acordo-com-governo-
de-sp-para-compra-de-46-milhoes-de-doses-da-coronavac.shtml 
67 Igor Gielow e Natália Cancian, “Vacina do Butantan será vacina do Brasil, diz Pazuello ao anunciar acordo com 
SP; veja vídeo”, Folha de S. Paulo, 20 out. 2020. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/10/ministerio-da-saude-fecha-acordo-com-governo-
de-sp-para-compra-de-46-milhoes-de-doses-da-coronavac.shtml 
68https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/10/bolsonaro-fala-em-traicao-e-diz-que-nao-vai-
comprar-vacina-chinesa.shtml 
69https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/10/toda-e-qualquer-vacina-esta-descartada-diz-
bolsonaro-apos-polemica-com-doria.shtml 
70https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/10/22/e-simples-assim-um-manda-e-o-outro-obedece-diz-
pazuello-ao-lado-de-bolsonaro.ghtml 
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Em vídeo ao lado do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, o Sr. Ministro da Saúde 
confirmou que a compra fora cancelada por ordem direta do Sr. Presidente da República: 
“É simples assim: um manda e o outro obedece”71. E assim, por uma disputa política 
pessoal com o Governador do Estado de São Paulo, o Brasil perdeu 46 milhões de doses 
da Coronavac, batizada pelo Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO de “vacina chinesa do Dória”. 

 
Posteriormente, descobriu-se que a omissão dolosa do Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO não se limitou à Coronavac, e nem se explica apenas por sua rivalidade com 
o Sr. João Dória. Com efeito, a imprensa noticiou que a empresa Pfizer teria apresentado 
ao governo federal, em agosto de 2020, uma proposta com plano para compra e plano 
logístico para distribuição da sua vacina no Brasil. Seriam 70 milhões de doses. A empresa 
informa que jamais recebeu sequer uma resposta resposta do Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO72. Diante da omissão brasileira, o volume latinoamericano do imunizante 
foi direcionado a outros países, como México, Chile, Peru, Costa Rica e Equador73, que 
iniciaram suas campanhas de vacinação antes de nós. 

 
A campanha antivacina do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO serviu também de 

plataforma para a propagação de desinformação quanto ao suposto “tratamento 
precoce”. Em 26 de outubro 2020, o Sr. Presidente da República explicitamente 
contrapôs as vacinas ao tratamento fraudulento, pondo-se em defesa deste último. O Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO chegou ao nível de apresentar o falso “tratamento precoce” 
como “cura” para a Covid-19, em detrimento das vacinas: 

 
“Não é mais barato investir na cura do que na vacina?”74 

 
Em 10 de novembro 2020, ocorreu a morte de um dos voluntários que participava 

da fase final de testes da Coronavac. Não obstante as notícias iniciais já dessem conta do 
suicídio do paciente, Sr. Presidente celebrou essa morte: 

 
"Morte, invalidez, anomalia. Esta é a vacina que o Dória queria obrigar a todos os 
paulistanos tomá-la. O Presidente disse que a vacina jamais poderia ser obrigatória. Mais 
uma que Jair Bolsonaro ganha"75 

 
71 Guilherme Mazui, “'É simples assim: um manda e o outro obedece', diz Pazuello ao lado de Bolsonaro”, G1, 
22 out. 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/10/22/e-simples-assim-um-manda-e-
o-outro-obedece-diz-pazuello-ao-lado-de-bolsonaro.ghtml 
72 https://veja.abril.com.br/saude/governo-federal-ignora-proposta-de-compra-de-vacina-da-pfizer/ 
73 “Pfizer já vendeu 59,4 milhões de doses da vacina de covid-19 para América Latina”, Poder360, 4 dez. 2020, 
disponível em: https://www.poder360.com.br/coronavirus/pfizer-ja-vendeu-594-milhoes-de-doses-da-vacina-
de-covid-19-para-america-latina/  
74 https://www.youtube.com/watch?v=tK3qwKHUooo 
75https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,sem-provas-bolsonaro-acusa-vacina-chinesa-de-causar-morte-
e-invalidez-e-critica-doria,70003508555 
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Mesmo depois de amplamente divulgada a notícia de que a morte se devera ao 

trágico suicídio do voluntário nos testes da Coronavac o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
insistiu em propagar desinformação e pânico sobre o imunizante, alegando que suicídios 
poderiam decorrer de “efeito colateral da vacina”. Nesse sentido foi sua fala de 12 de 
novembro de 2020: 

 
“Pode ser o efeito colateral da vacina também. Tudo pode ser”76. 

 
Também como parte da sua cruzada para impulsionar um movimento anti-vacina, 

o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO tem repetidamente afirmado que não tomará a vacina, 
usando o prestígio e a confiança de seu cargo para militar contra os óbvios interesses da 
saúde dos brasileiros77: 

 
“Eu não vou tomar vacina e ponto final. Minha vida está em risco? O problema é meu”78 

 
 Afirmações dessa natureza são reiteradamente feitas em suas populares “lives”, 
que atingem um número imenso de pessoas, como é esperado de qualquer 
pronunciamento feito por quem ocupe a Presidência da República: 
 

IMAGEM 8 
Bolsonaro faz propaganda anti-vacinação 

 
Fonte: UOL Vídeos, 26 nov. 202079. 

 
76 “Bolsonaro diz que CoronaVac pode ter causado suicídio de voluntário”, Poder360, 12 nov. 2020, disponível 
em: https://www.poder360.com.br/coronavirus/bolsonaro-diz-que-coronavac-pode-ter-causado-suicidio-de-
voluntario/  
77 Nesse sentido, https://www.youtube.com/watch?v=FwzRKJ2vOL0,  
78https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/12/eu-nao-vou-tomar-vacina-e-ponto-final-
problema-meu-diz-bolsonaro.shtml 
79 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=FwzRKJ2vOL0  
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  É fundamental que fique claro que o fato relevante aqui não é a opção íntima do 
Sr. Presidente da República (tomar ou não a vacina); ou sua convicção pessoal quanto à 
eficácia do imunizante. O fato relevante é o uso da visibilidade, do prestígio e da 
credibilidade da Presidência da República, que conferem enorme importância e impacto 
às palavras de quem a ocupa, para alardear um sentimento anti-vacinação em meio a uma 
pandemia que, como se sabe, só será resolvida com a vacina. 
 

Na sua limitada visão anticientífica, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO contribui 
para disseminar a ideia contrária ao direito e à saúde pública de que a vacinação é 
questão puramente individual, quando não é. A vacinação é política pública inerente ao 
direito coletivo de proteção à saúde, conforme jurisprudência pacífica de nossos 
Tribunais Superiores80.  

 
Recentemente o movimento antivacinação, que ganhou no Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO um poderoso arauto, foi considerado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) um dos dez maiores riscos à saúde global. A OMS afirma que os movimentos 
antivacina são tão perigosos quanto os vírus, porque ameaçam reverter o progresso 
alcançado no combate a doenças evitáveis por vacinação, como o sarampo e a 
poliomielite81. A recalcitrância vacinal, propagandeada a partir do elevado e solene altar 
da Presidência da República, arrisca pôr a perder ganhos de saúde pública conquistados 
a duras penas, ao longo de décadas, em relação a diversas doenças. 

 

A prova de que o interesse do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não é meramente 
exercer seu suposto direito individual a não se vacinar, mas sim desacreditar quaisquer 
imunizantes foi a absurda insinuação de que vacinas poderiam causar danos colaterais 
sérios. Essas declarações contribuem para espalhar desconfiança generalizada sobre a 
imunização coletiva pelo sistema público de saúde e alimentam teorias conspiratórias 
grotescas. Citamos como exemplo as seguintes falas do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO: 

 
É universal, à disposição de quem quiser. Mas tem que ter responsabilidade. O fabricante 
fala que não é responsável por efeito colateral nenhum. 
 
Se você tomar vacina e virar jacaré, é um problema de você, pô. (...) Se nascer barba em 

alguma mulher, ou algum homem começar a falar fino, eles não tem nada a ver com isso.82 
 

 
80 http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457462&ori=1 
81 https://www.sbmt.org.br/portal/anti-vaccine-movement-is-one-of-the-ten-threats-to-global-health/  
82 https://www.youtube.com/watch?v=lBCXkVOEH-8 
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Alguns falam que eu tô dando um péssimo exemplo. Ou é imbecil ou o idiota que tá 
dizendo que eu dou péssimo exemplo, eu já tive o vírus. Eu já tenho anticorpos. Pra que 
tomar vacina de novo?83 

 
  Outra frente de mentiras aberta pelo Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO foi a 
propagação do infundado boato de que pessoas que já tiveram a doença não precisariam 
se imunizar, enquanto cientistas do Brasil (a exemplo da FioCruz84) e de vários lugares 
do mundo vêm alertando para a importância da vacinação mesmo nesses casos, inclusive 
por conta de variantes do vírus (como seria o caso da cepa que atualmente circula no 
Estado do Amazonas). 
   
 O resultado desse processo de desinformação, omissão, incompetências e 
mentiras resultou na humilhação mundial hoje enfrentada pelo Brasil: após rejeitar quase 
120 milhões de doses da Astra Zêneca e da Coronavac, o governo brasileiro está sendo 
preterido por Índia e China na exportação de vacinas e insumos vacinais. O governo 
federal chegou ao ponto de falsamente noticiar, em 15 de janeiro de 2020, o envio de 
imunizantes pela Índia. O Brasil chegou a mobilizar recursos, equipe, e um avião 
decorado, mas o governo indiano negou o suposto acordo85. 
 

No mesmo dia 15 de janeiro de 2020, em entrevista para a Band News, o Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO lançou nova desinformação, desta vez informando a produção de 
uma “vacina brasileira" pelo astronauta, o Sr. Ministro da Ciência, que, embora não 
disponha de formação na área de saúde, seria, segundo o Sr. Presidente da República, 
“uma pessoa aí diferenciada”: 

 
Presidente - O Marcos Pontes também está trabalhando numa vacina brasileira, que ele 
acha que pode ficar pronta esse ano, na fase experimental, ainda (...). 
 
Datena - E onde é que está sendo desenvolvida essa vacina? 
 
Presidente  - Não, não tenho ideia. O Marcos Pontes é uma pessoa aí diferenciada e eu 
não sei onde está sendo construída essa vacina…86 

 
 

 
83https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/12/17/bolsonaro-diz-que-nao-tomara-vacina-e-chama-de-
idiota-quem-o-ve-como-mau-exemplo-por-nao-se-imunizar-eu-ja-tive-o-virus.ghtml 
84https://portal.fiocruz.br/noticia/fiocruz-publica-nota-tecnica-sobre-nova-variante-do-sars-cov-2-no-
amazonas 
85https://www.nexojornal.com.br/expresso/2021/01/15/O-fracasso-de-Bolsonaro-com-a-%C3%8Dndia.-E-a-
disputa-pela-Coronavac 
86 https://web.facebook.com/BandNews/videos/747301896205494/?_rdc=1&_rdr 



P. 32 de 54 
 

  A calamitosa e criminosa condução da política de imunização obrigou o Supremo 
Tribunal Federal a requisitar esclarecimentos sobre a previsão de início e término do 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (no bojo da ADPF 
754), para que o Ministério da Saúde corresse para produzir algum documento87. E o 
documento apresentado, além de incompleto, de não conter datas nem detalhes, já 
nasceu em meio a dúvidas quanto a sua credibilidade, já que os pesquisadores ali citados 
afirmaram que nunca haviam visto o tal documento nem foram consultados para sua 
criação ou revisão88. 

 
Esse foi o cenário que nos levou à trágica situação que hoje vivemos quanto à 

escassez de vacinas e a incerteza sobre as perspectivas de imunização da população. 
Enquanto vários outros países já haviam definido a compra de vacinas e desenhado 
planos para imunização de suas populações, o Brasil só ficou refém da desinformação 
espalhada pelo Sr. Presidente, da politização em torno da vacina e a deliberada e 
intencional obstrução pessoalmente conduzida pelo Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO às 
ações do Ministério da Saúde que buscavam garantir vacinas para a população brasileira. 
1.6 A OMISSÃO NA IMPLANTAÇÃO DE UM PLANO NACIONAL DE COMBATE À COVID-19 
E O PREJUÍZO DELIBERADO À COOPERAÇÃO FEDERATIVA 
 
  A Constituição de 1988, ao estabelecer a competência concorrente da União, 
Estados e municípios para cuidar da saúde da população brasileira (art. 23, I), e ordenar 
que as políticas de saúde públicas sejam integradas em uma rede única, hierarquizada 
mas regionalizada, com direção em cada esfera de governo (art. 198, I), criou as bases de 
um exemplar e único edifício institucional: o Sistema Único de Saúde (SUS).  

 
Das campanhas de informações preventivas a um programa nacional de 

vacinação, passando, evidentemente, pelo atendimento médico dos doentes, de 
enfermarias a unidades de terapia intensiva (UTIs), o SUS é a grande ferramenta de 
política pública de que dispomos para fazer frente aos desafios da pandemia de Covid-
19, como a todas as outras necessidades de saúde pública de nossa população. 

 
Como sobejamente demonstrado nos itens anteriores desta petição, o Sr. JAIR 

MESSIAS BOLSONARO empenhou-se, contínua e pessoalmente, em garantir que as 
medidas de competência federal desse arranjo colaborativo fossem prejudicadas, quando 
não frustradas, seja por sua inclinação atávica pelo negacionismo científico, seja pela 

 
87 https://www.conjur.com.br/2020-dez-13/stf-manda-governo-informar-data-inicio-vacinacao-covid-19 
88https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/12/12/governo-entrega-ao-stf-plano-nacional-de-imunizacao-
contra-a-covid-19.ghtml; https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/12/12/grupo-de-pesquisadores-diz-nao-
ter-sido-consultado-sobre-plano-de-vacinacao-enviado-ao-stf.ghtml 
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vilania política de colocar seus interesses políticos pessoais acima das necessidades de 
saúde da população brasileira neste momento de gravidade única de nossa história. 

 
Há, porém, outra dimensão em que sua condução da resposta à pandemia 

prejudicou sensivelmente a saúde dos brasileiros: ao invés de trabalhar de modo 
integrado com governadores e prefeitos, de acordo com o que mandam tanto a lógica de 
nosso regime federativo, quanto a específica organização política e administrativa do 
SUS, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO escolheu fazer da pandemia um palco para sua 
guerra contra potenciais adversários políticos, minando a indispensável cooperação 
federativa, criando tensão e sabotagem onde deveria haver colaboração, instigando a 
revolta da população contra prefeitos e governadores.  

 
Ao agir dessa forma, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO rompeu irrecuperavelmente 

o tecido da confiança recíproca, do trabalho cooperativo e da boa-fé política que é 
pressuposto ao bom funcionamento de nosso Sistema Único de Saúde, tendo como 
únicas vítimas as centenas de milhares de mortos e sequelados pela pandemia de Covid-
19, além dos milhões de brasileiros enlutados.  
 

Desde o dia 9 de abril de 2020, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO vem 
deliberadamente mentindo sobre sua responsabilidade no combate à pandemia, 
tentando criar uma fissura institucional entre as unidades da Federação ao dolosamente 
distorcer o teor da decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a competência 
concorrente da União, Estados e municípios no combate à pandemia. 
 
 

IMAGEM 9 
Bolsonaro mente sobre decisões do STF 

 

 
FONTE: Perfil pessoal do Sr. Presidente no Twitter89 

 
 

 
89 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1274096953450790914 
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Conforme apurou a Agência Aos Fatos, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO repetiu 
essa mensagem mentirosa em suas redes sociais 69 vezes ao longo dos últimos 10 meses, 
nas seguintes datas90. 

 
IMAGEM 10 

Análise da Agência Aos Fatos sobre frase do Sr. Presidente mentindo sobre decisão do STF 
 

 
 
  
 A reiteração desse discurso mentiroso e beligerante revela que a falsa exoneração 
de sua própria responsabilidade, e a incitação da população contra prefeitos e 
governadores, faz parte de sua estratégia política para triunfar sobre seus adversário às 
custas das vidas e da saúde dos brasileiros. Como os exemplos são muitos, limitamo-nos 
a rememorar alguns episódios. 
 
 Em 29 de abril de 2020, logo após ter reagido ao terrível número de brasileiros 
mortos pela pandemia àquela altura com um indecoroso “E daí?”, o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO disse, sobre os óbitos no Brasil: 
 

“Essa conta tem que ser perguntada para os governadores”91 

 
 Em 7 de junho de 2020, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO voltou a acusar 
governadores ao associar desemprego às medidas de isolamento social, prática que vinha 
sendo adotada em todo o mundo, em caráter emergencial e episódico, para conter o 
avanço da doença e evitar o colapso de hospitais e sistemas de saúde: 
 
 
 
 

 
90 https://www.aosfatos.org/todas-as-declara%C3%A7%C3%B5es-de-bolsonaro/ 
91 Augusto Fernandes, “Bolsonaro culpa governadores por mortes e reclama de repercussão do 'e daí'”, Correio 
Braziliense, 29 abr. 2020, disponível em: 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/04/29/interna_politica,849577/bolsonaro-
culpa-governadores-mortes-e-reclama-de-repercussao-do-e-dai.shtml 
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“O Supremo Tribunal Federal decidiu que os governadores e prefeitos é que são 
responsáveis por essa política, inclusive isolamento. Agora está vindo uma onda de 
desemprego enorme aí. Informais e o pessoal formal também. Não queiram colocar no 
meu colo. Compete aos governadores a solução desse problema que está acontecendo 
quase no Brasil todo”. 

 
Em agosto de 2020, numa óbvia tentativa de fustigar a reputação do governador 

que o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO elegeu como seu principal rival político, a Secretaria 
de Governo da Presidência da República elaborou um documento vinculando 
nominalmente governadores a número de óbitos e novos casos da Covid-19. 

 
IMAGEM 11 

Secretaria de Governo da Presidência da República divulga documento vinculando óbitos e mortes aos nomes de 
governadores 

 
Fonte: Renata Mariz, “Planalto faz ranking vinculando número de mortes a governadores”, O Globo, 10 ago. 202092. 

 
Essa foi a tônica de suas manifestações públicas ao longo de toda a pandemia: 

mentir sobre a decisão do Supremo Tribunal Federal para exonerar-se de suas 
responsabilidades, e incitar a população contra prefeitos e governadores. 

 
O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não abandonou sua postura beligerante, 

dispondo-se à cooperação, nem mesmo em nossas horas mais graves, como no colapso 
hospitalar de Manaus. Em 12 de janeiro de 2021, o Sr. Presidente da República atacou o 
Sr. Governador do Amazonas e o Sr. Prefeito de Manaus, responsabilizando-os 
diretamente pelas mortes dos manauaras -- embora o Sr. Prefeito estivesse no cargo há 
meros 15 dias, frise-se. Na ocasião, como já salientamos no item 1 desta peça, o Sr. 
Presidente acusou-os de “deixar acabar” o oxigênio e imputou o alto número de mortos 
à falta do ineficaz “tratamento precoce”93. 

 
92 Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/planalto-faz-ranking-vinculando-numero-de-mortes-
governadores-24578535 
93 Daniel Gullino e Gustavo Maia, “Bolsonaro culpa governador e prefeito por falta de oxigênio no Amazonas 
para pacientes de Covid-19”, O Globo, 12 jan. 2021, disponível em: 
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Vale destacar que há uma constante nessas narrativas mentirosas que o Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO reproduz, para atacar seus adversários e exonerar-se de sua 
responsabilidade: a imputação de culpa ao Supremo Tribunal Federal pela omissão do 
governo, diante de uma suposta decisão que o teria impedido de agir. Novamente, o Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO mente acintosamente, desta vez para insuflar revolta da 
população contra um Poder constituído da República. 

 
Assim foi na crise de Manaus: em 15 de janeiro de 2021, o Sr. Presidente da 

República concedeu entrevista à BandNews para tentar justificar a dolosa omissão do 
Governo Federal no combate à pandemia, em razão da insustentável e triste situação da 
cidade de Manaus. Na ocasião, voltou a repetir a mesma mentira: 
 

“O Supremo me proibiu”  
 
"Pelo Supremo Tribunal Federal, eu tinha que estar na praia, Datena, tomando uma 
cerveja. O Supremo falou isso para mim. O erro meu foi não atender o Supremo e estar 
interferindo".94 

 
Ocorre que o Supremo Tribunal Federal nunca proibiu o Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO de fazer o que a Constituição lhe determina. No julgamento da ADI 6343, 
que debateu a Medida Provisória nº 926, logo no início da pandemia, em abril de 2020, 
o que estava em jogo era a possibilidade dos estados e municípios decretarem medidas 
de isolamento social e de restrição de deslocamento. O Governo Federal queria 
subordinar todas essas ações ao Ministério da Saúde. A ADI 6343 foi proposta em razão 
da preocupação com  a postura negacionista do Sr. Presidente (contrário às medidas 
sanitárias que estavam sendo recomendadas à época) e o custo que isso geraria ao país, 
em termos do aumento do número de mortes. 

 
Nessa, como em outras ações levadas ao STF, a suprema corte apenas decidiu que 

estados e municípios, no âmbito de suas competências e em seu território, poderiam 
adotar medidas de restrição à locomoção intermunicipal e local durante o estado de 
emergência decorrente da pandemia, sem a necessidade de autorização do Ministério da 
Saúde95. Segundo a decisão proferida naqueles autos, a União também tem competência 
para a decretação das mesmas medidas, no âmbito de suas atribuições, quando houver 
interesse nacional96.  

 
https://oglobo.globo.com/sociedade/bolsonaro-culpa-governador-prefeito-por-falta-de-oxigenio-no-
amazonas-para-pacientes-de-covid-19-1-24834850  
94 https://web.facebook.com/BandNews/videos/747301896205494/?_rdc=1&_rdr 
95http://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?s
eqobjetoincidente=5881008 
96 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442816 
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O Supremo, portanto, jamais eximiu o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO de atuar 

contra a disseminação da doença. O Sr. ministro Edson Fachin, inclusive, destacou que a 
ausência de legislação por parte do governo federal obrigava os estados a atuarem 
localmente:  

 
A União exerce a sua prerrogativa sempre, desde que veicule uma norma que organize 
essa cooperação federativa. No silêncio da legislação federal, estados e municípios têm 
presunção de atuação. Na ausência de manifestação legislativa, não se pode tolher o 
exercício da competência dos demais entes federativos.97 

 
O STF sequer cogitou impedir o governo federal de traçar estratégias para conter 

a pandemia, coordenar ações com os estados e municípios, prover medicamentos e 
equipamentos, ou adquirir vacinas. Até porque exatamente essas são obrigações suas, 
nos termos da lei e da própria Constituição. 

 
A persistência dessa falsa versão divulgada ostensivamente pelo Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO chegou ao ponto de motivar a publicação de uma nota oficial pelo Supremo 
Tribunal Federal para desmentir o Sr. Presidente, embora tenha evitado citá-lo 
nominalmente98. 
 

Com essa tentativa fraudulenta de salvaguarda exoneratória de sua 
responsabilidade por não agir para mitigar os impactos sobre milhares de mortos e suas 
famílias em decorrência da pandemia, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO atenta 
diretamente contra a Constituição Federal e contra o Sistema Único de Saúde, cometendo 
crime de responsabilidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
97 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442816 
98 http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458810&ori=1 



P. 38 de 54 
 

2. IMPUTAÇÕES DE CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO SR. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO 
 
  Crimes de responsabilidade são atos do Presidente da República que, de tão 
graves, ameaçam a integridade da Constituição e a sobrevivência das instituições 
democráticas. Constituem infrações políticas99 que, nos termos do artigo 85 da 
Constituição de 1988, autorizam, mediante concordância de dois terços da Câmara dos 
Deputados e condenação por igual fração do Senado Federal, a interrupção do mandato 
do Presidente que os praticou.  

 
Na sistemática brasileira do impeachment presidencial, os crimes de 

responsabilidade são definidos em lei especial -- atualmente, na Lei 1.079/1950. A 
despeito do nome, não se confundem com crimes comuns100: não são descritos em tipos 
legais taxativos, não exigem os mesmos parâmetros de culpabilidade penal, nem 
carecem de inquirição sobre consciência ou vontade da autoridade que os pratica. Crimes 
de responsabilidade são atos que revelam abuso, desvio, malícia, desonestidade ou outra 
forma de gravíssima violação dos deveres legais e constitucionais impostos ao Presidente 
da República, por meio de condutas subsumíveis às condutas previstas na Lei 
1.079/1950, que impliquem ameaça insanável à segurança nacional, aos demais poderes, 
à integridade da Presidência da República e aos direitos fundamentais dos cidadãos 
brasileiros. 

 
À luz dos fatos descritos no item 1 desta peça, resta evidente que o Sr. JAIR 

MESSIAS BOLSONARO politizou criminosamente a política federal de combate à 
pandemia de Covid-19, para obter vantagem política para si e prejudicar politicamente 
outras autoridades que ele trata como inimigas -- de ministros de Estado que foram 
demitidos a governadores e prefeitos por ele atacados.  Ao fazer isso, o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO abusa dos poderes da Presidência da República em patente violação ao 
direito à saúde dos brasileiros, hoje um dos povos mais afetados pela pandemia em todo 
o planeta. 

 
Adicionalmente, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO viola incessantemente a 

dignidade, honra e decoro da Presidência da República o mais elevado cargo político da 
República para disseminar mentiras, propagar desinformação sanitária e projetar dúvidas 
sobre a higidez de vacinas, também para o que julga ser seu benefício político pessoal. 

 
99 BROSSARD, Paulo, O impeachment, Livraria do Globo S.A., 1965, p. 54. 
100 QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo, A natureza jurídica dos crimes de responsabilidade presidencial no direito 
brasileiro: lições a partir do impeachment de Dilma Rousseff. e-pública - Revista Eletrónica de Direito Público, v. 
4, p. 221-245, 2017. 
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Ao valer-se da incomparável visibilidade e prestígio da Presidência da República para 
praticar esses abusos de poder, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO compromete severa e 
incontornavelmente a capacidade do Estado brasileiro de enfrentar a pandemia de Covid-
19, e mina os esforços de outros entes da federação que têm buscado fazê-lo. 
 

Em razão dessas condutas, e nos termos do art. 85, parágrafo único, da 
Constituição de 1988, e dos artigos 7º e 9º da Lei 1.079/50, o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO praticou os seguintes crimes de responsabilidade no contexto da Pandemia 
da Covid-19. 
 
 
2.1. ATENTAR CONTRA O DIREITO À SAÚDE DA POPULAÇÃO BRASILEIRA (Lei 1.079/1950, 
art. 7º, n. 9, c.c. Constituição de 1988, art. 6º) 
 

O direito à saúde é garantia amparada na esfera constitucional e 
infraconstitucional, tratando-se de direito social disposto no art. 6º da Constituição 
Federal. 

 
Concebida enquanto “direito de todos e dever do Estado”, o art. 196 da CF/88 

consolida o direito à saúde como garantia fundamental de plena eficácia, sob o 
entendimento de que “o fornecimento de tratamento médico adequado aos necessitados 
se insere no rol dos deveres do Estado”101. 
   

O SUS, política pública de vital importância para o país, desenhada dentro da carta 
constitucional (arts. 198 e 200), tem um complexo desenho institucional, definido em lei, 
para incorporação de protocolos e diretrizes médicas no SUS a fim de se garantir (i) a 
transparência da gestão pública, (ii) a observância quanto a eficácia e segurança das 
novas tecnologias/medicamentos, e (iii) a segurança da população brasileira. 
 

Todo esse sistema foi criado para que seja assegurado o direito a tratamento 
médico adequado (previsto no art. 196 da CF/88), corolário do direito à saúde e do direito 
à vida. 
 
 
 

 
101 STF, Primeira Turma, RE 717290 AgR, Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 18/03/2014, DJe-067, PUBLIC 04-04-
2014 
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Dada a relevância pública das ações e serviços de saúde, a carta política atribuiu 
ao Poder Público a competência para dispor, mediante o atendimento das diretrizes 
constitucionais, sobre sua fiscalização e controle, como maneira de garantir o acesso dos 
cidadãos a tratamento médico integral, inclusive a medicamentos (Cf. art. 198 da CF/88). 

 
Assim é que a integralidade da assistência à saúde, prevista como diretriz das 

ações e aos serviços de saúde, deve ser compreendida tanto sob o seu aspecto 
quantitativo, ou seja, a extensão dos tratamentos à disposição da população pelo SUS, 
quanto sob o seu aspecto qualitativo, o que implica dizer - se as ações e os serviços de 
saúde são adequados às necessidades da população. 
 

Essa é uma previsão constitucional que, se, por um lado, norteia a formulação de 
políticas públicas de saúde, por outro lado, veda que sejam implementadas políticas sem 
que haja a comprovação, mediante a avaliação de critérios racionais, da sua adequação 
às necessidades da população. 
 

Não há discricionariedade do Presidente da República ou do Ministério da Saúde 
para determinar a incorporação de medicamentos ou alterar protocolos clínicos ou 
diretrizes terapêuticas ao sistema público de saúde sem comprovação de sua eficácia e 
segurança do tratamento (medicamento). Há toda uma estrutura do SUS a serviço disso 
para garantir a segurança da população. 
 

E a reavaliação de protocolos e diretrizes terapêuticas pelo SUS, de modo a 
incorporar medicamentos, deverá ser pautada pela adoção de critérios racionais, 
consubstanciados em parâmetros de eficácia, eficiência e efetividade adequados às 
necessidades de saúde e baseadas na relação custo-efetividade (Cf. Art. 19-O, parágrafo 
único, da Lei do SUS). 
 

O próprio Congresso Nacional, já funcionando em regime especial em razão da 
pandemia, não afastou a necessidade de orientação técnica nas medidas a serem 
tomadas pelos entes federados nas ações de combate ao coronavírus. Ao contrário, 
reafirmou a necessidade de que as medidas de combate a pandemia do Covid-19 sejam 
embasadas em evidências científicas, conforme previsto na recentíssima Lei Federal nº 
13.979/2020102. 

 
102 Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas:   
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Mas a atuação do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO pautou-se apenas em um 

voluntarismo anticientífico, com edição de normas sem as formalidades legais nem as 
exigências técnicas, desrespeitando totalmente esse sistema. 
 

Mas o mais grave, já comprovado acima, é que nesse agir desqualificado, o Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO causou mortes direta (a exemplo da gravíssima situação em 
Manaus, cuja população sufocou sem oxigênio, por trapalhada, omissão ou ou ação 
política deliberada, todas igualmente criminosas) e indiretamente (na criação da 
expectativa na população de um falso medicamento milagroso que potencializa o 
desrespeito às medidas sanitárias, ou no descrédito do sistema de vacinas). 

 

Sob outro prisma, é inconteste o dano causado ao erário decorrente da autorização 
de despesa expressamente proibidas por lei (produção e distribuição de medicamento 
sem registro e autorização na ANVISA). É evidente a malversação de verbas públicas em 
concreto prejuízo ao direito à saúde dos brasileiros. 

 
Quantas máscaras, quantos respiradores, quantos cilindros de oxigênio ou outros 

equipamentos poderiam ter sido comprados com a quantia despendida na produção e na 
distribuição do tal “kit-Covid”? O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO “apostou tudo” num 
medicamento ineficaz e que traz mais risco à saúde, na busca de uma solução fantasiosa, 
em claro descumprimento a direitos constitucionais. E por um cálculo político 
inescrupuloso, nega-se a voltar atrás e assumir sua responsabilidade no agravamento das 
consequências da pandemia. 

 
O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO deveria tomar medidas para proteger o bem mais 

caro previsto na Constituição Brasileira, que é o direito à vida. Mas o que se viu foi o 
desestímulo a medidas de proteção da sociedade e atos concretos para enganar a 
população, empurrando a ela um medicamento comprovadamente ineficaz. Verificaram-
se, ainda, atos para retardar intencionalmente as ações do Executivo no combate à 
pandemia, notadamente em relação ao tema da vacinação, única forma existente hoje 
para que o país possa sair da crise epidemiológica e começar a se recuperar 
economicamente. 

 

 
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 
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 A insistência em tratamento ineficaz mesmo diante do mais trágico dos cenários 
(como ocorreu em Manaus), a recusa em comprar e negociar as vacinas, a ausência de um 
plano que dê um mínimo de estabilidade para o país num dos momentos mais difíceis de 
sua história são atos que ferem de morte direitos individuais e sociais previstos na CF/88. 
 

A ciência, principalmente na área das ciências farmacêuticas e da medicina, não 
pode ser politizada e manipulada por outros interesses (sejam financeiros, seja para 
construção de narrativas políticas ou para impulsionar carreiras de celebridades médicas 
de curta existência). 

 
A política pública, qualquer que ela seja, deveria ser coordenada, levar em conta 

a experiência de outros países e estar respaldada em estudos técnicos respeitados pela 
comunidade científica. 

 
As escolhas do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO têm levado o país a administrar 

mortes ao invés de prevenir o contágio. 
 
Os atos caracterizadores desses crimes de responsabilidade não se confundem 

com meras decisões políticas controversas ou incompetentes tomadas em cenário de 
incerteza. Ao contrário, em busca de satisfazer unicamente seus interesses políticos 
pessoais, o Presidente da República posicionou-se inequivocamente de maneira a 
facilitar e potencializar o contágio, a morte e a crise social. 

 
E isso em total desrespeito ao pacto feito em 1988 e aos direitos consagrados na 

Constituição. O Presidente da República não tem autorização para agir segundo sua 
exclusiva opinião nociva. Não tem autorização, também, para negar evidências científicas 
seguras, tampouco orientar que sua administração assim o faça, pois isso viola o direito 
ao tratamento médico adequado previsto na CF/88. 

 
Há balizas que conformam o poder a ser exercido, notadamente o que está 

previsto explícita e implicitamente no texto da Constituição. É a  Constituição Federal 
que civiliza e racionaliza o poder político.  

 
O direito à vida e o direito à saúde são balizas que foram e estão sendo acintosa 

e continuamente desrespeitadas pelo Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO. 
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2.2. GOVERNAR DE MODO INCOMPATÍVEL COM A DIGNIDADE, A HONRA E O DECORO DO 
CARGO (Lei 1.079/1950, art. 9º, n. 7) 
 

Não bastassem os patentes atentados contra o direito à saúde perpetrados pelo 
sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, sua conduta à frente do Poder Executivo no combate à 
pandemia de Covid-19 configurou também o crime de responsabilidade previsto na Lei 
1.079/1950: proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do 
cargo” (art. 9o, n. 7) ao valer-se de mentiras e desinformação sanitária como estratégia 
política, em prejuízo dos demais Poderes, da cooperação federativa e da saúde pública. 

 
 Os conceitos centrais de referido crime -- “dignidade”, “honra” e “decoro” 
presidenciais -- têm contornos claramente determináveis na tradição jurídica brasileira e 
no regime democrático consagrado pela Constituição de 1988. Em seu conjunto, essas 
exigências demarcam limites que não podem ser transpostos pela conduta de um 
Presidente, em suas palavras ou atos, pois protegem bens e valores que não podem ser 
instrumentalizados em disputas políticas: a integridade da Presidência da República, sua 
relação harmônica com os demais poderes e a respeitabilidade da imagem política do 
país perante o mundo.  

 
Esses valores foram severamente danificados pelo comportamento criminoso do 

Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO na Presidência da República durante a pandemia global 
de Covid-19.  Ele mentiu sobre a gravidade da doença e uma possível “cura” por remédios 
ineficazes; mentiu sobre decisão do STF que preservou o direito de governadores e 
prefeitos de agirem em benefício de sua população; disseminou desinformação sobre 
vacinas; instigou disputas diplomáticas com discurso xenofóbico contra a China, nação 
amiga e aliada estratégica do Brasil em tantas frentes; incentivou aglomerações e recusa 
ao uso de máscaras, através de reiterados exemplos de desobediência sanitária.  
  

Desde logo, convém destacar que em matéria dos limites a palavras e atos de 
presidentes da República, o regime de responsabilidade é mais rígido do que o de outros 
agentes políticos. Ao contrário de deputados e senadores, que são invioláveis por suas 
palavras e votos por expressa disposição constitucional103, não há imunidade análoga 
para o cargo presidencial; do Presidente, ao contrário, a Constituição exige “probidade 

 
103 Constituição de 1988, art. 53: “Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 
de suas opiniões, palavras e votos”.  
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na administração”104, a qual abrange, nos termos da Lei 1.079/1950, a observância de 
comportamento compatível com a “dignidade, honra e decoro do cargo”105.  

 
A lei impõe esses limites porque o poder retórico de um Presidente é único, dado 

o peso singular de suas palavras e de seu cargo106. Primeiro, pela mídia espontânea que 
elas geram: qualquer coisa dita por um Presidente estampa manchetes de notícias em 
jornais e portais de internet, e torna-se assunto principal dos telejornais do dia. Segundo, 
pelos sinais políticos que elas emitem: parlamentares, governadores e prefeitos que não 
desejam romper com o Presidente -- uma conduta que, no caso do Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO, os sujeitaria a toda sorte de hostilidades e retaliações -- têm sua lealdade 
medida pela adesão a seus pronunciamentos e por sua disposição em reforçá-los a suas 
bases, potencializando seus efeitos daninhos. Terceiro, pela expectativa fatual que 
geram: Presidentes têm poder constitucional e legal para transformar suas vontades em 
atos normativos que geram efeitos imediatos -- “minha BIC tem poder”, nas palavras do 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO --, o que afeta as expectativas e comportamento de todos 
os agentes sociais. Quarto, pela destemperança que incitam: seus fiéis seguidores julgam 
que imitar o comportamento presidencial -- neste caso, recusando-se a usar máscaras, 
participando de aglomerações, replicando discursos mentirosos sobre “cura” e “vacina 
chinesa”, ou hostilizando prefeitos e governadores que imponham medidas sanitárias que 
hoje são consenso mundial -- é modo adequado de demonstrar apoio político a seu líder. 
Por todos esses fatores, as palavras de um presidente têm poder singular, pois são 
objetivamente capazes de gerar efeitos na sociedade de modo distinto ao de qualquer 
outra pessoa, pública ou privada.  

 
De outro lado, as palavras de um Presidente impactam a própria integridade da 

Presidência da República: seu papel único no regime constitucional brasileiro exige 
aptidão para liderar e disposição para cooperar com autoridades municipais e estaduais, 
mesmo que sejam suas adversárias políticas. Essas qualidades desaparecem quando o 
Presidente da República não hesita em sacrificar as vidas de seus cidadãos e a interferir 
em políticas de saúde pública, com confessadamente ocorreu com o boicote à vacina do 
laboratório chinês Sinovac em nome de suas conveniências políticas de curto prazo, 
valendo-se inclusive de afirmações mentirosas, não comprovadas ou vergonhosamente 
distorcidas, levando até mesmo o Diretor-Geral da OMS a ter de vir a público desmentir 

 
104 Id., art. 85: “São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra” [...] V - “a probidade na administração”. 
105 Lei 1.079 de 1950, art. 9º: “São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração”: [...] 
“proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do cargo”. 
106 QUEIROZ, Rafael Mafei Rabelo. Abuse of Rhetorical Power and Presidential Impeachment in Brazil: Reflections 
from Legal History. Giornale Di Storia Costituzionale, v. 40, p. 215-226, 2020. 
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o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, que propagava mentiras sobre o posicionamento da 
entidade quanto ao distanciamento social107.  

 
O fato é que durante a crise da pandemia global de Covid-19, médicos, cientistas 

e profissionais de saúde tiveram de travar uma batalha desigual, impossível de ser 
vencida, contra os maus exemplos, as incitações, as mentiras e a desinformação 
estratégica e deliberadamente disseminadas pelo  Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, para 
seu benefício político, e para o prejuízo da saúde dos brasileiros e da capacidade de nosso 
Estado de responder à pandemia de Covid-19.  

 
Tão logo ele começou sua irresponsável e degradante campanha pelo fim do 

isolamento social, os índices de adesão à medida passaram a cair108 e atos públicos contra 
a quarentena passaram a acontecer109. A cada exortação de Jair Bolsonaro contra medidas 
preventivas que eram consenso mundial, respeitadas por líderes à esquerda e à direita 
do espectro político, seus seguidores respondiam com apoio nas redes sociais e nas ruas, 
minando esforços de autoridades sanitárias e agentes de saúde, e de governadores e 
prefeitos que buscavam administrar a evolução de contaminações e internações de modo 
a impedir colapsos nos sistemas públicos hospitalares. 

 
Dignidade, segundo respeitável tradição filosófica internalizada pela doutrina 

jurídica que se ocupa do termo, indica o valor de algo em si mesmo, e sua consequente 
indisponibilidade a desígnios meramente instrumentais110. Assim, a “dignidade do cargo”, 
de que fala a Lei 1.079/1950, proíbe que a Presidência da República seja 
mesquinhamente reduzida a instrumento utilitário dos projetos políticos imediatos de 

 
107CRAVO, Alice. Diretor-geral da OMS rebate Bolsonaro e reafirma política de isolamento. O Globo, 31 mar. 
2020. Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/diretor-geral-da-oms-rebate-bolsonaro-reafirma-
politica-de-isolamento-24341730. Acesso em: 20 abr. 2020. 
108 No intervalo de duas semanas, no começo de abril -- justamente o perído de embate aberto entre Henrique 
Mandetta e Jair Bolsonaro -- o apoio à política epidemiológica de isolamento social caiu 8%, segundo dados do 
Datafolha (GIELOW, Igor. poio à restrição para sair de casa cai 8 pontos, diz pesquisa do Datafolha. Folha de S. 
Paulo, 18 abr. 2020. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/04/apoio-a-restricao-para-
sair-de-casa-dai-8-pontos-diz-pesquisa-do-datafolha.shtml?origin=folha. Acesso em: 20 abr. 2020). 
109 Em 15 de março de 2020, Jair Bolsonaro, que à época precisava guardar quarentena por ter retornado de 
viagem aos EUA com comitiva de mais de 20 pessoas infectadas, confraternizou com apoiadores em frente ao 
Palácio do Planalto; e em 19 de abril de 2020, quando sua oposição ao isolamento social já havia levado à queda 
do Ministro da Saúde Henrique Mandetta, Jair Bolsonaro voltou a reunir multidão na sede do Quartel General 
do Exército, em Brasília-DF.  
110 “Mas um ser humano visto como pessoa, isto é, como sujeito de uma razão moralmente prática, é exaltado 
acima de qualquer preço; pois enquanto pessoa (homo noumenon), ele não deve ser valorado apenas como 
meio para fins de outros, ou mesmo para seu próprio fim, mas como um fim em sim mesmo, isto é, ele possui 
dignidade (um valor interno absoluto)”. KANT, Immanuel. The Metaphysics of Morals. Ed. e trad. Mary Gregor. 
Cambridge: Cambridge University Press, 1996, 6: 435. Para uma explicação sobre o sentido de dignidade na 
Constituição, v.  SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 35a ed. São Paulo: Malheiros, 2012, 
p. 105. 
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seu ocupante. Como instituição política, a Presidência da República não pode ser 
subjugada aos desígnios pessoais de momento daquele que é mero ocupante do cargo, 
e deve guardá-lo com zelo e primor. 

 
O comportamento reiterado do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO revela o exato 

oposto disso: ao longo da pandemia de Covid-19, ele escolheu liderar o povo brasileiro 
através da mentira, da desinformação, da incitação contra medidas profiláticas. Ele fez 
isso por meio de ao menos dois tipos de conduta. 

 
Em primeiro lugar, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO muitas vezes liderou o país 

durante a pandemia  fazendo uso de informações falsas e distorcidas, pondo em risco a 
saúde da população e fragilizando a liderança de governadores, prefeitos e profissionais 
de saúde que recomendavam o isolamento social como medida profilática. Da incitação 
à desobediência ao distanciamento social e ao uso de máscara à promoção de 
medicamentos sem eficácia comprovada, o objetivo do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
era claro: culpar os agentes políticos que recomendavam o isolamento pelo impacto da 
pandemia na economia. Nesta sua estratégia política, os mais de 200 mil brasileiros 
mortos até aqui foram meros danos colaterais. 
 

Ao incorporar a mentira política, a desinformação epidemiológica, o discurso 
anticientífico e a incitação à desobediência sanitária a seu arsenal de recursos políticos, 
o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO atentou contra a dignidade, a honra e o decoro da 
Presidência da República. Enquanto ele permanecer na Presidência, a integridade do 
cargo continuará associada a sua figura deletéria, inescrupulosa, descomprometida com 
a verdade e disposta a violar quaisquer limites (constitucionais, epidemiológicos ou de 
civilidade humana) para satisfazer a seus desígnios políticos. 
  

A honra do cargo, por sua vez, diz respeito à imagem pública da Presidência da 
República à luz do comportamento de seu ocupante. O comando da lei é claro: o 
Presidente da República não pode degradar a imagem da Presidência, pois isso prejudica 
tanto nosso arranjo político interno, quanto nossa imagem global como país, dada a 
atribuição constitucional, à Presidência da República, da condução da política externa do 
país. Porém, o comportamento do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO na crise de Covid-19 
rebaixou a credibilidade da Presidência da República, e consequentemente do país, em 
escala planetária.  

 
Sob sua liderança, o combate do Brasil à pandemia foi alvo ora de protestos, ora 

de chacota, em todo o mundo; e no momento da distribuição de recursos escassos, 
nomeadamente as vacinas, esse prejuízo nos foi cobrado. Sob a Presidência do Sr. JAIR 
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MESSIAS BOLSONARO, a imagem internacional do Brasil está seriamente danificada: o 
país hoje é visto como uma nação que se deixa conduzir por um líder desonesto, 
ignorante, e descompromissado com princípios elementares da ciência, da ética política 
e da dignidade humana. 
 
 A violação ao decoro presidencial decorre da incapacidade do Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO a observar limites ao seu discurso e à sua ação. “Decoro” impõe parâmetros 
que agentes políticos não podem ignorar para obter vantagens pessoais ou políticas. O 
respeito ao decoro é o que garante condições para a preservação do próprio espaço de 
divergência regrada na sociedade e nas instituições. 
  

Ao contrário do que exige o decoro presidencial, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, 
de forma reiterada e dolosa, dissemina mentiras, propaga falsas ilusões de tratamento e 
incita desobediência à medidas legais. Em outras palavras, ele usa a mentira e a incitação 
à desobediência epidemiológica como ferramenta de mobilização política, mesmo 
sabendo que tal estratégia põe em risco a vida das pessoas e mina a capacidade de 
resposta coordenada e efetiva à pandemia.  

 
A mentira intencional, usada com objetivo de obter vantagem política, é exemplo 

clássico da quebra de decoro. Foi a opção pela mentira como estratégia política que 
embasou a condenação de Fernando Collor de Mello em 1992, pelo mesmo crime do art. 
9º, n. 7, da Lei 1.079/1950. Nas palavras da acusação à época, Collor “mentiu, mentiu e 
mentiu!” sobre suas relações espúrias com Paulo César Farias. Nos dias de hoje, podemos 
dizer o mesmo: o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO mentiu, mente e mentirá sobre a 
gravidade da doença, a importância do respeito a medidas profiláticas, a confiabilidade 
da vacina e as responsabilidades de seu governo sobre a coordenação nacional do 
enfrentamento à pandemia. 

 
A patente quebra de decoro impõe o afastamento do Presidente da República. 

Caso contrário, firmaremos o precedente de que ao Presidente da República, para obter 
vantagem política pessoal, é permitido mentir à população e desinformar o povo sobre 
qualquer assunto de ordem pública, mesmo que isso ponha em risco a vida e a saúde de 
todo o país. Se isso for institucionalizado e tolerado, o crime de responsabilidade de 
quebra de decoro será reduzido a um vazio jurídico. 
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3. NECESSIDADE DO IMPEACHMENT - A POLITIZAÇÃO CRIMINOSA E 
CONSCIENTE DO COMBATE À PANDEMIA PARA BENEFÍCIO PESSOAL DO SR. 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

O triste e precário quadro do país apresentado nesta Denúncia demonstra que, 
por mais que contenham alguns abusos, as demais instituições do país não têm sido 
capazes de reagir com rapidez e efetividade suficientes para salvar as vidas que não 
precisariam ter sido perdidas. Nem Congresso, nem Judiciário podem substituir a 
contento a Presidência da República e o Ministério da Saúde, ainda mais em um contexto 
no qual a coordenação federal é urgente e indispensável. 
 
  Entre as consequências da não punição dos crimes de responsabilidade do Sr. 
Presidente da República, além de mais mortes evitáveis, está o aumento da falta de 
credibilidade política e sanitária do Brasil para a sua própria população, em um cenário 
no qual esses ativos são indispensáveis. A recuperação econômica do país será ainda 
mais sofrida. 
 

A situação em Manaus mostra como o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO tem 
conduzido o país durante a pandemia, sem nenhuma estratégia, sem nenhum plano, sem 
política pública, sem olhar para os números, sem ouvir os especialistas, apenas negando 
a existência da crise sanitária. Um desastre irresponsavelmente delinquente. 
 

E aqui vale uma palavra sobre a inexistência de erro escusável. 
 
A pandemia de Covid-19, causada por um vírus perigoso e desconhecido, foi 

abordada de maneiras diferentes por diferentes governos em seus momentos iniciais. Do 
isolamento rigoroso à aposta em medicamentos sem comprovação científica, os 
primeiros passos de governos mundo afora foram marcados por tentativas, erros e 
acertos.  
 

Com o tempo, a incerteza foi diminuindo e os consensos científicos aumentaram. 
A estratégia da chamada “imunidade de rebanho”, inicialmente experimentada por países 
como o Reino Unido, foi logo abandonada em favor de rigoroso distanciamento social. 
Recentemente, o primeiro-ministro Boris Johnson, que de início patrocinou essa 
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estratégia equivocada, assumiu responsabilidade pessoal pelos números trágicos de 
mortes em seu país111.  
 

À medida em que os consensos científicos quanto ao vírus, ao tratamento dos 
sintomas e às estratégias de enfrentamento da pandemia aumentaram, o 
experimentalismo de governos de todo o mundo foi rapidamente substituído pelo 
respeito às recomendações sanitárias hoje consensuais: não há medicamento eficaz para 
conter os sintomas dos casos mais graves da doença, que leva à morte em muitos casos; 
apenas a vacinação maciça da população permitirá um retorno a uma vida minimamente 
normal; até lá, é imperioso restringir o contato social, evitar aglomerações, privilegiar 
espaços ao ar livre, higienizar as mãos com frequência e usar máscaras respiratórias que 
cubram nariz e boca, já que a disseminação do vírus se dá principalmente por via aérea. 
 

Hoje, praticamente um ano após o início da pandemia, e considerando os efeitos 
documentados e amplamente conhecidos das diferentes estratégias medicamentosas e 
epidemiológicas para o enfrentamento da doença, já não é crível que o Sr. JAIR MESSIAS 
BOLSONARO insista, por erro escusável, em promover desobediência sanitária, 
desinformação vacinal, incitação a aglomerações ou recusa a máscaras por ignorância ou 
incerteza. Sua conduta é planejada e consciente. 
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não pode alegar ignorar a gravidade da Covid-19, pois 
dispõe de fartas informações técnicas a seu respeito.  
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não pode ignorar formas eficazes de prevenir a Covid-
19, pois as campanhas de educação sanitária seguramente chegam ao seu conhecimento. 
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não pode ignorar a ineficácia dos medicamentos que usa 
para iludir a população que nele acredita de boa fé, pois até os autores do primeiro estudo que 
sugeria o uso da Cloroquina já se retrataram e admitiram a falta de eficácia daquele fármaco. 
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não pode ignorar a importância do uso de máscaras, pois 
vê governantes de todo o planeta insistirem no uso desse aparato. 
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não pode ignorar o risco de contágio que provém das 
aglomerações que incentiva, pois observou o colapso ocorrido em diversos municípios do Brasil 
logo após as reuniões das festas de final de ano. 

 

 
111 France Press. NDTV. “Boris Johnson Takes "Full Responsibility" As UK Covid Deaths Cross One-Lakh Mark”. 
Disponível em: https://www.ndtv.com/world-news/boris-johnson-takes-full-responsibility-as-uk-covid-deaths-
cross-one-lakh-mark-2358453 
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O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, enfim, não age por erro ou por desinformação; 
ele não é um líder que erra querendo acertar. Do ponto de vista médico e epidemiológico, 
ele erra e sabe que erra. Seu comportamento decorre de um cálculo político no qual a 
saúde dos brasileiros foi derrotada.   
 

De modo informado, consciente e calculado, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
adotou a desobediência epidemiológica e a desinformação médica como estratégia 
política em seu benefício pessoal. Ao assim agir,  aceitou os riscos dos desastrosos 
resultados humanos que essa política provocou, provoca e provocará ao Brasil. 
 

Entre as vantagens políticas pessoais visadas pelo Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 
em prejuízo do direito à saúde da população brasileira, destacamos as seguintes: 
 
1. Fazendo uso de mentiras (sobre, por exemplo, a decisão do ministro Alexandre de Moraes STF 
na ADPF 672), de desinformação médica (sobre a falsa eficácia de medicamentos), de incitação à 
desobediência sanitária (não uso de máscaras, promoção de aglomerações), da inverídica 
responsabilização exclusiva de prefeitos e governadores, da omissão intencional na compra de 
vacinas (da empresa Pfeizer e do Instituto Butantã) e até mesmo de manifestações xenofóbicas 
contra a China, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO busca mobilizar sua militância nas redes sociais 
(que respondem a polarizações e ventos extremados), bem como isentar-se de qualquer 
responsabilização pelos graves impactos da pandemia de Covid-19.  

 
Ao longo de toda a pandemia, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO agiu para 

desimcumbir-se de qualquer responsabilidade inerente ao cargo e aos deveres 
constitucionais, ora deixando de agir quando deveria, em criminosas omissões na 
coordenação da resposta à pandemia; ora agindo contrariamente aos deveres legais e 
constitucionais como Presidente da República. Suas ações e omissões que agravam as 
consequências da pandemia de COVID-19 no país, são orientadas porém para seu próprio 
benefício - implicando a prática de reiterados crimes de responsabilidade, na sua acepção 
mais simples: um governante que trai as responsabilidades legais e constitucionais de 
seu mandato, em benefício próprio e em desfavor de todos os brasileiros. 
 

O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO não apenas aprofunda a gravidade da pandemia, 
como também submete a respeitabilidade e a integridade de instituições públicas e bens 
de valor nacional a seus ambiciosos planos políticos de curto prazo. Com isso, vilipendia 
gravemente a integridade do tecido federativo, a confiabilidade de vacinas ofertadas pelo 
Sistema Único de Saúde, as boas relações internacionais do Brasil com nações amigas, a 
reputação global do país e, no limite, a própria respeitabilidade de confiabilidade da 
Presidência da República.  
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2. A gestão criminosa da pandemia, com todos os efeitos negativos já apontados, visa ao prejuízo 
eleitoral de potenciais adversários do Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO nas eleições presidenciais 
de 2022.  

 
Ao fazer essa opção intencional e calculada, o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO 

deliberadamente escolheu uma estratégia que prejudica a saúde dos brasileiros através da 
disseminação descontrolada de um vírus letal, do colapso hospitalar em várias cidades do Brasil, 
das mortes evitáveis e da descrença vacinal, apenas para tentar impedir que um de seus 
potenciais adversários eleitorais, o governador de São Paulo Sr. João Dória, pudesse colher louros 
eleitorais em 2022, notadamente pela disponibilização pioneira da vacina. 

 
A campanha antivacinal promovida pessoalmente pelo Sr. JAIR MESSIAS 

BOLSONARO, que chegou a afirmar que vacinas não são seguras porque seus fabricantes 
não se responsabilizariam no caso de “nascer barba em alguma mulher aí, ou algum 
homem começar a falar fino”, foi o auge deste seu comportamento de intolerável vilania 
política. 
 

Além do uso da plataforma presidencial, com sua visibilidade e credibilidade, o 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO também usou seus poderes legais para impedir o avanço 
da vacinação do Brasil, ao ordenar que o Sr. Ministro da Saúde recuasse na compra de 
vacinas “da China”, “do Dória”.  
 

Por reiteradas vezes o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO vinculou vacinas a seu 
adversário político pessoal, Sr. João Dória, para imediatamente desacreditá-las e 
inviabilizar sua disponibilização pelo Sistema Único de Saúde.  

 
Também é para conter o aumento de popularidade de potenciais adversários 

políticos que o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO mandou divulgar o quadro de mortes por 
COVID associando-as diretamente ao nome dos governadores de cada Estado. 

 
Não há como ficar mais evidente sua atuação atentatória à impessoalidade, seu 

deliberado descaso com a saúde da população brasileira e sua motivação política e 
pessoal. 
 
 Seria (e ainda será) fundamental haver uma coordenação central pelo Ministério 
da Saúde, como determina a Constituição  Federal e a legislação que compõe o SUS, o 
que não se pode esperar se o Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO estiver ocupando a 
Presidência da República. 
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O mundo todo, ao longo da pandemia, se socorreu da solidariedade, e demonstrou 

respeito e gratidão pelos heróis que, com risco pessoal e de suas famílias, trabalham nos 
sistemas de saúde, e nas atividades essenciais. De cada casa, foram rendidas as 
necessárias homenagens aos trabalhadores da saúde que se dedicam ao enfrentamento 
da pandemia na sua frente mais difícil e dolorida. O mundo inteiro afirmou, em uníssono 
respeitando as diretrizes científicas, a necessidade do isolamento social e uso de 
máscaras. O mundo inteiro está comemorando a chegada da vacina, primeiro para a linha 
de frente de enfrentamento da doença. 

 
O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO, porém, desdenhou desses profissionais, e 

desrespeitou as famílias das vítimas. O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO politizou o 
isolamento social. O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO politizou o uso dos remédios. O Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO politizou a pandemia. O Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO criou 
uma guerra particular com Prefeitos, Governadores, Deputados e com instituições 
democráticas e científicas que em nada contribuiu para o combate da doença. O Sr. JAIR 
MESSIAS BOLSONARO mentiu, se omitiu, combateu a ciência e criou uma divisão de 
mentes e corações absolutamente desnecessária a um país que deveria estar unido para 
proteger os mais vulneráveis. 
 

Ao questionar a Organização Mundial da Saúde, a própria política oficial do 
Ministério da Saúde (quando se tinha Ministro e não um fantoche apalermado), ao sair 
na rua e conclamar o povo para sair na rua, ao não usar máscara, ao discursar em evento 
que pede intervenção militar e fechamento de casas democráticas, ao gastar dinheiro 
público para produzir, desovar e divulgar remédio sabidamente ineficaz, ao iludir a 
população falando da existência de tratamento milagroso, ao vetar água potável para as 
populações indígenas112, ao iniciar movimento anti-vacina incutindo dúvidas na 
população sobre a segurança dos imunizantes, ao não enviar o oxigênio para Manaus, ao 
transformar o Brasil em pária mundial pela desastrosa política externa, ao não ter um 
plano, entre tantos outros atos e omissões, o Presidente coloca vidas em risco. Vidas que 
nunca serão recuperadas. 
 

A gravidade, a reiteração e as consequências dos graves crimes cometidos pelo 
Sr. JAIR MESSIAS BOLSONARO exigem a instauração de um processo de 
responsabilização política por aquelas instituições e autoridades a quem a Constituição 
confiou a guarda de sua integridade. Os crimes de responsabilidade ferem de morte a 
Constituição e os brasileiros exigem a atuação do Congresso Nacional. 

 
112 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Msg/VEP/VEP-378.htm 
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Há uma solução constitucional para esses crimes. E essa solução deve ser 

acionada com a coragem que exige este triste momento histórico. 
 

4. PEDIDOS 
 

Ante o exposto, requer-se o recebimento desta denúncia por esta DD. Presidência, 
bem como que uma via seja encaminhada ao Exmo. Sr. Presidente da República JAIR 
MESSIAS BOLSONARO, nos termos do artigo 218, §§2º e 4º do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, para que se manifeste no prazo de dez sessões, se assim desejar. 
 

Requer-se, ainda, que, seguidos os ritos previstos na Lei 1.079/50 e no Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, esta denúncia seja processada e julgada procedente, 
com a consequente perda do cargo e inabilitação temporária para o exercício de função 
pública pelo Sr. Jair Messias Bolsonaro.  

 
Desde já, apresenta as seguintes testemunhas que poderão ser ouvidas 

oportunamente: 
 

- Luiz Henrique Mandetta - Ex-Ministro da Saúde; 

- Dimas Tadeu Covas - Diretor do Instituto Butantan; 

- Carlos Murillo - Presidente da Pfeizer no Brasil; 

- Clóvis Arns da Cunha - Presidente da Sociedade Brasileira de Infectologia; 

- Karine de Souza Oliveira Santana - Professora de Saúde Coletiva na Escola Bahiana de Medicina 
e Saúde Pública; 

- Margareth Dalcolmo - Cientista e pesquisadora da Fiocruz; 

- Miguel Nicolelis - Coordenador da Comissão Científica do Consórcio Nordeste para Combate ao 

Coronavírus. 

 
  Ante o exposto, confiando que V. Exa. terá a coragem para agir como exige este 
momento histórico para salvar a vida dos brasileiros, pedem e aguardam deferimento. 

 
Brasília, 29 de janeiro de 2021 

 
 
 

RAFAEL MAFEI   JULIANA VIEIRA DOS SANTOS            ELOÍSA MACHADO 
OAB/SP 208.276        OAB/SP 183.122               OAB/SP 201790 



P. 54 de 54 
 

Denunciantes: 
 
 
 
DANIEL DE ARAUJO DOURADO 
 
 
 
ELOAN DOS SANTOS PINHEIRO 
 
 
 
ETHEL LEONOR NOIA MACIEL 
 
 
 
GONZALO VECINA NETO 
 
 
 
JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
 
 
 
REINALDO AYER DE OLIVEIRA 
 
 
 
RICARDO OLIVA 
 
 
 
UBIRATAN DE PAULA SANTOS 


